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DEFINIÇÕES 

1.1 Objeto 

Este Caderno de Encargos e Especificações compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 
condições e procedimentos estabelecidos pelo CONTRATANTE, Polícia Federal, para a contratação, exe-

cução, fiscalização e controle de serviços para o Estacionamento externo da Superintendência Regio-
nal de Polícia Federal no Distrito Federal, conforme projeto anexo. 

Será construída o estacionamento com área total de 3.892,77 m². Além da adequação e reparação do antigo 
estacionamento, área total de 1.530,12 m², de acordo com o projeto e planilha orçamentária. 

1.2 Caderno de Encargos e Especificações Técnicas 

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos técnicos estabelecidos pelo CONTRA-
TANTE para a contratação, execução, fiscalização e controle de obras ou serviços. 

1.3 Contratada 

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para execução da obra ou serviço. 

1.4 Contratante 

Polícia Federal - PF. 

1.5 Cronograma Físico-Financeiro 

Representação gráfica do andamento previsto para a obra ou serviço, em relação ao tempo e respectivos 
desembolsos financeiros.  O Cronograma Físico-Financeiro é dividido em: 

• Item: cada uma das barras horizontais do cronograma, ou seja, serviços individualizados necessá-
rios para a realização total do objeto do contrato. 

• Etapa: cada uma das partes em que está divido um item, correspondendo, a cada uma delas, uma 
parcela do prazo total de execução constante do cronograma. 

• Fase: conjunto das diversas etapas do cronograma realizadas em determinado tempo. 

1.6 Registro de Ocorrências 

São todos os documentos gerados entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, como atas de reunião, diário 
de obra, correio eletrônico, informações e ofícios entre outros, que subsidiam e comprovam a coordenação 
do objeto pela FISCALIZAÇÃO em conjunto com a executante, além de fatos, observações e comunicações 
relevantes ao andamento do serviço. 

1.7 Discriminação Técnica 

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na obra ou serviço. 
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1.8 Disposições Gerais 

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para a licitação, contratação e fiscalização de 
obras ou serviços. 

1.9 Especificações de Materiais e Equipamentos 

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produ-
tos semiacabados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados. 

1.10 Fiscalização 

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de Engenharia e Arquitetura, verificando o 
cumprimento das disposições contratuais em todos os seus aspectos pelo CONTRATANTE. 

1.11 Instruções Técnicas 

Conjunto de indicações para se tratar e levar a termo um serviço técnico de Engenharia e Arquitetura, defi-
nindo e caracterizando o seu objeto, nelas incluindo-se o Caderno de Encargos e Especificações Técnicas. 

1.12 Materiais ou Equipamentos Similares 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes e ensaios reali-
zados por laboratórios idôneos, aceitos pelo CONTRATANTE e adotando-se os seguintes critérios: 

A. Materiais ou equipamentos similar-equivalentes – Que desempenham idêntica função e 
apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito sem compensação 
financeira para as partes e deverá ser autorizado pela FISCALIZAÇÃO no Diário de Obras. 

B. Materiais ou equipamentos similar-semelhantes – Que desempenham idêntica função, mas 
não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. O ajuste será feito com compensação 
financeira (glosas ou adições) para uma das partes e somente poderá ser autorizado pelo CONTRA-
TANTE, através de aditivo contratual. 

C. Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados – Que durante a exe-
cução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou 
obras. O ajuste será feito com compensação financeira (glosas ou adições) para uma das partes e so-
mente poderá ser autorizado pelo CONTRATANTE, através de aditivo contratual. 

1.13 Medição de Serviços 

Apuração dos quantitativos e valores realizados das obras ou serviços com base em critérios previamente 
definidos neste caderno de encargos e especificações técnicas. Casos omissos serão definidos com base 
nas orientações emanadas pelo Tribunal de Contas da União ou por sistemas técnicos oficiais. 

1.14 Obra de Engenharia e Arquitetura 

Trabalho segundo as determinações do projeto e as normas adequadas, destinadas a modificar, adaptar, 
recuperar ou criar um bem, ou que tenha como resultado qualquer transformação, preservação ou recupe-
ração do ambiente natural, doravante denominado simplesmente obra. 
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1.15 Prazo Global 

É o prazo, em dias corridos, para a realização total das obras ou serviços, conforme estabelecido no Edital, 
nele excluindo-se o dia de início e incluindo-se o de conclusão das obras. 

1.16 Prazo Parcial 

É o prazo, em dias corridos, para realização de cada uma das etapas do Cronograma Físico-Financeiro 
previstas no Ato Convocatório. 

1.17 Projetista 

Profissional ou equipe autor(es) do(s) projeto(s). 

1.18 Projeto 

Definição qualitativa e quantitativa dos atributos técnicos, econômicos e financeiros de uma obra ou serviço, 
com base em dados, elementos, informações, estudos, discriminações técnicas, cálculos, desenhos, nor-
mas, projeções e disposições especiais. 

1.19 Projeto Básico 

Conjunto de elementos que definam a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da 
licitação, com a definição técnica e dimensional da solução adotada, contendo a concepção clara e precisa 
do sistema proposto, bem como a indicação de todos os componentes, características e materiais a serem 
utilizados, que possibilitem a estimativa de seu custo final e prazo de execução, bem como sejam suficientes 
à contratação do mesmo. 

1.20 Projeto Executivo 

Conjunto de desenhos, discriminações técnicas, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas demais 
elementos que formam a definição completa da obra ou serviço, suficientes à execução completa da mesma. 

1.21 Projeto Como Construído ("As Built") 

É a representação fiel do produto final da construção. O processo de elaboração do As Built implica a iden-
tificação das alterações ocorridas e tempestivo registro gráfico nos projetos  executivos correspondentes, 
bem como o registro descritivo  nos demais documentos que o compõe (memoriais, planilhas, etc).” 

1.22 Serviço de Engenharia e Arquitetura 

Serviço que envolve atribuições profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativo à manutenção, conserva-
ção, demolição, conserto, reforma, fabricação, montagem, operação, reparo e instalação de bens, equipa-
mentos e instalações, e serviços técnicos profissionais de Engenharia e Arquitetura. 
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1.23 Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia e Arquitetura 

Serviços que envolvem atribuições profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativos à supervisão, orienta-
ção técnica, coordenação, estudo, planejamento, projeto, especificação, assistência técnica, assessoria, 
consultoria, ensaio, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, elaboração de orça-
mento, apropriações e FISCALIZAÇÃO, sondagens e topografia. 

1.24 Metrologia e Normatização 

Todas as grandezas mencionadas nestas e em quaisquer documentos relativos aos serviços e obras pro-
postos deverão estar expressas nas unidades do Sistema Internacional de Unidades - SI, adotado também 
pelo Brasil em 1962 e ratificado pela Resolução nº 12 de 1988 do Conselho Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial - CONMETRO, de uso obrigatório em todo o Território Nacional. 

Deverão ser respeitadas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, as 
portarias ministeriais e interministeriais e as normas das agências reguladora nos devidos serviços executa-
dos e na definição dos insumos, assim como normas aceitas e aprovadas internacionais quando as normas 
nacionais não contemplem as especificações e serviços propostos. Além disso, deverão ser respeitadas as 
Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08/06/1978, em particular a NR-7 (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), NR-9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais) e NR-18 
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção). 

Na eventualidade de conflitos entre este Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, códigos, normas, 
desenhos etc., prevalecerá o critério mais rigoroso, de melhor qualidade e eficácia, sendo que as ques-
tões remanescentes deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, para aprovação por escrito, sempre antes 
de se iniciar o projeto e/ou fabricação do componente das instalações ou sistema. 

2 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

2.1 Observações Gerais 

Compete aos LICITANTES fazer prévia visita ao local da obra para proceder a minucioso exame das condi-
ções locais, averiguarem os serviços e materiais a empregar. 

Quaisquer dúvidas referentes ao escopo dos fornecimentos e serviços e/ou nos projetos ou especificações, 
deverão ser previamente esclarecidas junto ao CONTRATANTE, visto que, depois de apresentada a pro-
posta, o CONTRATANTE não acolherá nenhuma reivindicação. Omissões, por parte da CONTRATADA, 
jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

Os LICITANTES deverão prever todos os custos envolvidos, não sendo aceitas alterações da planilha de 
custos após a licitação. 

A CONTRATADA deverá ter em seu quadro técnico profissionais com formação em engenharia e/ou arqui-
tetura e prepostos, convenientemente credenciados junto ao CONTRATANTE, com autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, condução, controle e FISCALIZAÇÃO das obras e 
serviços de construção, nos moldes da NBR 5671/90. 

A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as suas 
operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente no anda-
mento da obra. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de todos os componentes da obra e instalações de energia 
elétrica, água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços, ao longo e adjacentes à obra, devendo corrigir 
imediatamente, as suas expensas, quaisquer avarias que provocar nas mesmas. 

http://www.inmetro.gov.br/infotec/publicacoes/Si.pdf
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A CONTRATADA cuidará para que todos os serviços e obras executadas acarretem a menor perturbação 
possível ao órgão e a todos e quaisquer bens, público ou privado, adjacentes à obra. 

Se para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de execução deverá fazê-
los às suas expensas exclusivas e submetê-las a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Os desenhos de execução, se necessários, deverão ser entregues por partes, de acordo com as prioridades, 
em função dos cronogramas da obra, em três vias, sendo uma delas devolvida à CONTRATADA após aná-
lise. Os serviços contidos nestes desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZA-
ÇÃO. 

A execução de todos os serviços contratados obedecerá, rigorosamente, aos projetos fornecidos e às espe-
cificações, que complementam no que couber, o contido neste Caderno de Encargos e Especificações Téc-
nicas, do qual a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento. 

A CONTRATADA deverá atender toda e qualquer orientação técnica e limitações impostas nos diversos 
projetos relacionados à referida obra (arquitetônico, elétrico, hidrossanitário, eletrônico, mecânico, prevenção 
e combate a incêndio etc.). Em caso de dúvida consultar os autores dos projetos executivos sob sua coor-
denação e a FISCALIZAÇÃO quanto ao Projeto. 

Para a presente obra, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, todos os materiais, equipamentos, aces-
sórios, mão-de-obra, mesmo que não explicitamente descrito nas especificações e/ou projetos, porém indis-
pensáveis à conclusão e perfeito funcionamento de todas as instalações executadas que fazem parte do 
escopo dos serviços.  Todavia, nenhum material ou equipamento deverá ser instalado, até que o CONTRA-
TANTE aprove os projetos executivos completos. 

As obras deverão ser programadas pela CONTRATADA, em conjunto com a FISCALIZAÇÃO, dentro das 
limitações de espaço e horários que forem acordados, de forma a serem coerentes com os critérios de se-
gurança e com a exequibilidade das reformas dentro do prazo máximo estabelecido no ato convocatório. 

Todas as medidas deverão ser conferidas no local, não cabendo nenhum serviço extra por diferenças entre 
as medidas constantes no projeto e o existente. 

A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida de todo e qualquer entulho ou pertence da 
CONTRATADA, e com as instalações em perfeito funcionamento. 

Qualquer prejuízo causado ao CONTRATANTE em virtude de atraso na finalização dos serviços será de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Caso sejam identificados locais com problemas para a instalação de equipamentos, ou que venham a ter 
acesso difícil para manutenção, isso deverá ser transmitido ao CONTRATANTE para que sejam providenci-
ados os acessos necessários. 

2.2 Amostras e Critérios de Analogia 

A CONTRATADA deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais e/ou acaba-
mentos a serem utilizados na obra, podendo ser submetidas a ensaios de natureza destrutiva ou não, no 
processo de verificação. 

Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de qualidade compatível 
com o serviço respectivo, devendo satisfazer rigorosamente às especificações de materiais e equipamentos. 
Deverá ser um produto de linha normal de fabricação, de empresa já estabelecida no mercado e que possua 
experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a prover a necessária qualidade, acabamento 
e durabilidade desejada.  Não será admitido o emprego de materiais usados ou de materiais diferentes dos 
especificados, a não ser aqueles previstos para reutilização e/ou restauração. 

A aquisição dos materiais pela CONTRATADA deverá ser planejada de maneira a se evitar eventuais atrasos 
no cronograma devido à necessidade de prévia encomenda dos mesmos. 

A CONTRATADA só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de submetê-lo a exame e 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá impugnar o seu emprego, quando em desacordo com o pre-
visto. 
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O CONTRATANTE se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer peça, elemento ou 
parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações da ABNT, com despesas 
a cargo da CONTRATADA. 

Os materiais depois de aprovados pela FISCALIZAÇÃO serão cuidadosamente conservados no canteiro da 
obra, até o fim dos trabalhos, de forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspon-
dência aos materiais fornecidos ou já empregados. 

Os materiais ou equipamentos antigos que por ventura forem substituídos por novos durante a reforma de-
verão ser devidamente armazenados em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais que não atenderem as especificações não poderão ser estocados em obra. 

Os padrões e as cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas na obra deverão ser confirma-
dos pela FISCALIZAÇÃO no momento anterior ao início da execução daquela etapa de serviço. 

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por outro, a CONTRA-
TADA apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinantes do 
pedido, com o orçamento do material especificado. A substituição somente será aprovada quando resultar 
em melhoria técnica ou similaridade comprovada, a critério do CONTRATANTE, e se processará com com-
pensação financeira para as partes, devendo ser previamente autorizada pelo CONTRATANTE. Quando não 
houver compensação financeira, a substituição poderá ser autorizada pela FISCALIZAÇÃO com registro em 
Diário de Obra. 

A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela CONTRATADA em tempo não inferior a 15 (quinze) 
dias, não admitindo em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar o não cumprimento 
dos prazos estabelecidos no Contrato. 

Caberá à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a documentação necessária à 
análise. 

A similaridade será julgada, em qualquer caso, pelo CONTRATANTE. 

2.3 Assistência Técnica e Garantia 

Caberá a CONTRATADA visando à prefeita execução e completo acabamento dos serviços, sob as respon-
sabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir 
andamento conveniente aos trabalhos, mantendo equipes que levem a bom termo este objetivo. 

Ainda, após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA 
deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria 
final, bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 

Durante os três primeiros meses após a conclusão efetiva da instalação, a empresa CONTRATADA do ser-
viço deverá atender às correções e pequenos ajustes necessários, no prazo máximo de três dias úteis, in-
dependentemente dos prazos estabelecidos nos Termos de Recebimento Provisório e Definitivos da obra. 

Após a aceitação definitiva, todos os materiais e equipamentos instalados deverão ser garantidos contra 
defeitos de fabricação e/ou instalação pelo período mínimo de 12 doze meses, contados a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  A garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de fabri-
cação, montagem e falha operacional, de forma a assegurar o perfeito desempenho dos sistemas. 

Para tanto, durante a fase de garantia a CONTRATADA deverá manter técnicos experientes, para atender 
no prazo máximo de 08 (oito) horas, um chamado do CONTRATANTE, durante o horário comercial, que 
possam lidar com as necessidades locais de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.  Fora do 
horário normal de expediente e nos sábados, domingos e feriados, os técnicos atenderão aos chamados 
efetuados num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Os prazos serão contados a partir da comunicação formal 
da CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Os reparos quando cobertos pela garantia serão efetuados sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas com trocas de peças, materiais, seu transporte, e com a 
mão-de-obra necessária.  Caso os problemas persistam, deverão ser tomadas providências corretivas de 
modo a eliminar essas causas. 
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A CONTRATADA reparará ou substituirá, às suas expensas, todas as peças, componentes, equipamentos 
e materiais necessários aos reparos ou substituições que venham a ser feitos durante o período de garantia. 

Os reparos ou substituições serão feitos por equipe técnica da CONTRATADA ou, eventualmente após en-
tendimento prévio, com mão-de-obra do CONTRATANTE ou técnicos seus, sempre sob supervisão e res-
ponsabilidade da CONTRATADA. 

Os componentes ou equipamentos das instalações ou sistemas, objeto deste Caderno de Encargos e Espe-
cificações Técnicas, danificados por falhas de qualquer item sob garantia, serão também reparados ou subs-
tituídos pela CONTRATADA. 

Em caso de inexistência da peça de reposição no estoque da CONTRATADA esta utilizará, por acordo entre 
as partes, peças do estoque do CONTRATANTE, caso o possua, obrigando-se a repô-las por outras novas 
ou reparadas, no prazo que for convencionado. 

Para o fim de substituição de qualquer peça defeituosa, a CONTRATADA utilizará versões aperfeiçoadas da 
mesma, que não impliquem alteração no equipamento em que a mesma será instalada. 

Uma vez realizado o reparo ou substituição da peça defeituosa, a CONTRATADA garantirá o desempenho 
original especificado para o correspondente equipamento ou material da instalação ou sistema reparado. 

Se após a entrega de qualquer instalação, sistema, subsistema ou lote, surgirem defeitos ou imperfeições 
que ocasionem imobilizações dos mesmos, durante um período superior a 10 (dez) dias, o período de ga-
rantia dos equipamentos ou materiais de tais instalações, sistemas, subsistemas ou lotes ficarão automati-
camente prorrogados por tempo equivalente ao que exceder aquele período. 

Os sobressalentes fornecidos terão garantia de 24 (vinte e quatro) meses a partir das datas das respectivas 
entregas. 

Se após a entrega de qualquer equipamento, este não for instalado por razões que independam da CON-
TRATADA, a garantia será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de sua colocação no local das 
instalações e/ou sistemas executados. 

Qualquer interferência, física ou operacional, entre equipamentos do subsistema ou com demais equipamen-
tos instalados no âmbito do CONTRATANTE, detectada a qualquer momento e até o vencimento da garantia, 
deverá ser corrigida, imediatamente, sem qualquer ônus para o mesmo. 

O termo de garantia emitido ao final do serviço, pelo prestador de serviço vinculado à CONTRATADA, deverá 
descrever claramente os limites e a duração da garantia, considerando o período mínimo de 12 (doze) me-
ses, para cada componente da instalação ou sistema instalado.  Mesmo que a CONTRATADA tenha contra-
tado outros prestadores de serviço, a garantia final será dada e mantida ao CONTRATANTE. 

Os requisitos mínimos obrigatórios para cada componente serão: 

A. Equipamentos: 3 (três) anos após a instalação; 

B. Cabos e componentes de cabling: 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação; 

C. Infraestrutura: 3 (três) anos contra ferrugem e resistência mecânica (para as novas insta-
lações, caso da necessidade); 

D. Funcionalidade e desempenho: 5 (cinco) anos; 

E. Declaração de desempenho assegurado para as aplicações às quais a rede física foi pro-
posta, as possíveis restrições para outras aplicações ou para as aplicações introduzidas 
no futuro pelos principais organismos internacionais (IEEE, TIA/EIA, ISO/IEC, ATM FO-
RUM etc.). 

2.4 Entrega Final 

Após a execução de todos os trabalhos e antes da pré-operação, todos os equipamentos, instalações e 
sistemas deverão ser limpos para a entrega. 

Nesta fase deverá também ser verificado o estado geral dos equipamentos fornecidos.  Todos os danos 
deverão ser reparados com especial cuidado, sendo tomadas providências com relação a metais sujeitos à 
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corrosão; cujos procedimentos deverão ser levados a efeito de acordo com as exigências de normas de-
vendo ser pintados na sua cor original para serem entregues. 

Para efeito de aprovação das instalações, deverão ser apresentadas a verificação de continuidade dos con-
dutores de proteção; teste de isolamento elétrico, com respectiva anotação de leitura em planilha, tempera-
tura ambiente e fator de correção de temperatura aplicável em função da temperatura ambiente, obedecendo 
ao valor mínimo de 1 MΩ; medição da nova resistência de aterramento em função da extensão da malha 
para novos painéis e grupo gerador; verificação de balanceamento de fases em painéis e quadros de distri-
buição; e verificação de faseamento ao longo de toda a instalação elétrica. 

O Contratado deverá comissionar, em presença da FISCALIZAÇÃO, todas as instalações executadas. 

Em todos os testes envolvendo medições deverão ser preenchidas planilhas dos resultados, citando quais 
foram os procedimentos normalizados pela ABNT, e estas deverão ser datadas e assinadas pelo responsável 
técnico.  Nos demais casos deverão ser emitidos relatórios específicos. 

Todos os testes deverão ser marcados e executados antecipadamente sem prejuízo ao cronograma da obra, 
não sendo aceitas justificativas para a não realização dos mesmos, de forma total ou parcial. 

A CONTRATADA providenciará de acordo com os procedimentos todos os testes e inspeções nas instala-
ções, equipamentos e sistemas providenciando todo o pessoal, instrumentação e meios para realização da 
tarefa. 

Todos os equipamentos, após a montagem definitiva na obra, serão submetidos a ensaios de funcionamento, 
em vazio, com carga nominal e com sobrecarga. 

Serão aplicadas as normas correspondentes, bem como verificadas todas as características de funciona-
mento exigidas nas especificações técnicas e nos desenhos de catálogos de equipamentos ou de seus com-
ponentes. Será verificado se todos os componentes de todos os sistemas dos equipamentos trabalham nas 
condições normais de operação, definidas naqueles documentos ou em normas técnicas aplicáveis. 

Será verificado o perfeito funcionamento de todos os dispositivos de comando, proteção, sinalização e auto-
matismo. 

2.5 Defeito Oculto 

Entende-se por Defeito Oculto aquele que venha a ocorrer e que não tenha sido percebido durante o período 
de garantia, podendo ser decorrente de falha de interpretação do projeto, concepção, instalação, material, 
ou de supervisão de montagem devidamente comprovada pelo CONTRATANTE. Excluem-se os defeitos 
provenientes do desgaste normal de operação ou do uso indevido do equipamento, desde que este fato seja 
efetivamente comprovado pela CONTRATADA. 

Na ocorrência de Defeito Oculto, a CONTRATADA se obriga a prosseguir prestando assistência técnica total, 
idêntica à do período de garantia, conforme venha a ser necessário, no sentido de sanar a irregularidade. 

2.6 Peças de Reposição 

A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer todas as peças de reposição durante o período de vigência 
da garantia. 

Deverá ainda apresentar uma proposta com uma lista e o custo de fornecimento de estoque estratégico de 
peças sobressalentes para 02 (dois) anos de operação do subsistema, de modo a agilizar os serviços de 
manutenção. 

A CONTRATADA deverá adquirir seus equipamentos em fábricas que garantam o fornecimento de peças 
de reposição por um período mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de Recebi-
mento Definitivo do sistema. 
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2.7 Manual de operação, uso e manutenção das edificações 

Ao final do serviço, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar em quatro cópias 
coloridas impressas em tamanho A4 e uma cópia em mídia eletrônica em língua portuguesa de um Manual 
de Operação, Uso e Manutenção da Edificação. O objetivo do documento a ser elaborado é informar aos 
usuários as características técnicas da edificação construída; descrever procedimentos recomendáveis para 
o melhor aproveitamento da edificação; orientar os usuários para a realização das atividades de manutenção; 
prevenir a ocorrência de falhas e acidentes decorrentes de uso inadequado; e contribuir para o aumento da 
durabilidade da edificação. A elaboração desse documento deve obedecer às normas aplicávei, em especial 
a NBR 14037 e deverão conter também as seguintes informações: 

a) Todas as informações de referência (marca, linha, modelo, cor, acabamento, etc) de todos os materiais 
utilizados na edificação; 

b) Contatos dos representantes mais próximos de cada marca utilizada na edificação (nome, endereço, 
telefone, site e e-mail); 

c) Rotinas de limpeza e manutenção de todos os materiais utilizados na edificação. 

d) o Manual deverá reunir as especificações dos fabricantes de todos os equipamentos, as normas técnicas 
pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de assistência técnica, bem como as recomendações 
de manutenção e conservação de tais equipamentos; 

e) as Instruções de Operação e Uso deverão reunir todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes 
dos equipamentos acerca de seu funcionamento e operação, a fim de permitir sua adequada utilização. 

f) Folhas de dados em tamanho A3 ou A4, dos equipamentos, por parte dos técnicos responsáveis por 
sua manutenção; 

g) Lista de materiais instalados, indicando quantidades e modelos. 

Esses manuais e desenhos deverão ser previamente submetidos à aprovação da CONTRATANTE, antes 
de sua emissão final. Catálogos gerais dos fabricantes não serão aceitos como materiais de instrução 
de operação. 

2.8 Licenças e Franquias para Execução 

As licenças necessárias para construções em Belém-PA deverão ser rigorosamente respeitadas. A CON-
TRATADA será responsável pela obtenção de todas as licenças e franquias necessárias para a realização 
das obras, além de pagar os emolumentos prescritos por lei e observando a legislação, códigos e posturas 
referentes aos serviços e obras, à segurança pública, bem como atender ao pagamento de despesas decor-
rentes das leis trabalhistas e impostos, que digam diretamente respeito aos serviços e obras contratados.  

Em caso de multas aplicadas em função dos serviços que estão sendo executados, é de responsabilidade 
da CONTRATADA o pagamento e o cumprimento das normas para sanar o problema detectado pela autori-
dade que aplicou a sanção. 

A CONTRATADA deverá, ainda, incluir as consultas às concessionárias de serviços públicos (energia, água, 
saneamento etc.), empresas de seguros etc., eventualmente necessárias ao desenvolvimento de seus tra-
balhos; obter todos os certificados de inspeção da obra ou dos serviços prestados, de modo que ao encer-
ramento do trabalho, o mesmo esteja em condições de funcionamento, não só do ponto de vista técnico, 
mas também do ponto de vista legal, incluindo as aprovações de projetos e execuções dos serviços de 
acordo com as disposições dos órgãos de FISCALIZAÇÃO distrital e federal ou de quaisquer outras nature-
zas. 

Caso consiga as licenças antes do prazo máximo de 3 (três) meses, a obra pode ser iniciada, em comum 
acordo com a fiscalização, antes do fim desse prazo. 
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2.9 Anotação de Responsabilidade Técnica do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e Conselho Regional de Arquitetura 
e Urbanismo -CAU 

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA ou RRT do CAU referente do responsável técnico pela 
execução da obra ou serviço e em particular pelo responsável técnico pela execução das obras ou serviço 
de engenharia elétrica e de telecomunicações com as respectivas taxas recolhidas, no início da obra. 

2.10 Impostos 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas referentes a impostos em geral. 

2.11 Seguros e Acidentes 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de-
vido à execução dos serviços e obras contratadas, uso indevido de patentes registradas, e, ainda que resulte 
em caso fortuito ou de força maior, a destruição ou danificação da obra em construção até a devida aceitação 
da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por 
fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos fora do canteiro de obras. 

Será obrigatório e de responsabilidade da CONTRATADA fazer seguro geral dos serviços e obras, material, 
transporte e pessoal, contra Riscos de Engenharia, Incêndio e suas cláusulas, apresentando-o à FISCALI-
ZAÇÃO. 

2.12 Transporte de Materiais e Embalagens 

O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra ou serviço será de responsabili-
dade da CONTRATADA, que providenciará equipamentos, dispositivos, pessoal e supervisão necessários, 
considerando tanto a movimentação até o local da obra como o seu transporte vertical e horizontal na 
mesma, no local de sua aplicação definitiva, devendo para isso prever todos os equipamentos necessários 
para alçamento e transporte de quaisquer máquinas ou materiais que venham a ser instalados.  Andaimes, 
suportes auxiliares e/ou elementos de alçamento deverão ser removidos logo após a sua utilização. 

Todas as partes integrantes de fornecimento terão embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra 
danos durante o transporte, desde a fábrica até o local de montagem sob condições que envolvam embar-
ques, desembarques, transportes por rodovias não pavimentadas e/ou via marítima ou aérea. 

Além disto, as embalagens serão adequadas para armazenagem por período de, no mínimo, 01 (um) ano, 
nas condições citadas anteriormente. 

A CONTRATADA adequará se necessário, seus métodos de embalagem, a fim de atender às condições 
mínimas estabelecidas acima, independente da inspeção e aprovação das embalagens pelo CONTRA-
TANTE. 

As embalagens serão baseadas nos seguintes princípios: todos os volumes conterão as indicações de peso, 
bruto e líquido, natureza do conteúdo e codificação, bem como local de instalação; terão indicações de po-
sicionamento, de centros de gravidade e de pontos de levantamento; todas as indicações serão feitas nas 4 
(quatro) faces do volume, no sentido de facilitar a ordem de estocagem e identificação dos mesmos; as 
embalagens conterão também as indicações do tipo e condições especiais de armazenagem, armazenagem 
em lugar abrigado ou ainda, armazenagem ao tempo; ter todas as embalagens numeradas consecutiva-
mente; e ser projetadas de modo a reduzir o tempo de carga e descarga, sem prejuízo da segurança dos 
operadores. 

No caso de materiais que venham a permanecer por longo tempo estocados ou que suas características 
necessitem de inspeções, manutenção preventiva ou outros serviços, as respectivas embalagens serão 
construídas de forma a serem abertas sem danificá-Ios. 
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Todos os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA, são considerados postos no canteiro de obras. 

2.13 Armazenamento 

A CONTRATADA será responsável por seu trabalho e pelos equipamentos até a data da inspeção final 
devendo, durante a fase de instalação, proteger o equipamento contra danos causados por seu trabalho ou 
por terceiros. 

A CONTRATADA deverá, portanto armazenar os equipamentos e materiais de maneira cuidadosa e segura  
em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, enquanto não forem efetivamente instalados. 

2.14 Arremates Finais 

Nos casos em que, por omissão ou atraso da CONTRATADA, para instalação de equipamentos dispositivos, 
caixas e condutos; os serviços de abertura, rasgos, retirada de forro e pintura que venham a ser feitos após 
os serviços desses locais; todos os ônus decorrentes da reparação dessas áreas serão cobertos pela CON-
TRATADA, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma despesa para a reparação dos mesmos. 

Após a conclusão dos serviços de limpeza, a CONTRATADA se obrigará a executar todos os retoques e 
arremates necessários, apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

2.15 Elementos de Segurança do Trabalho 

Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis dos equipamen-
tos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e 
superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferra-
menta elétrica na mesma tomada de corrente. 

As ferramentas e equipamentos de uso nas obras serão dimensionados, especificados e fornecidos pela 
CONTRATADA, de acordo com o seu plano de construção, em perfeito estado, prontas para o uso e aten-
dendo aos graus de segurança exigidos para cada caso. 

2.16 Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC 

Em todos os itens da obra deverão ser fornecidos e instalados pela CONTRATADA os Equipamentos de 
Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas da obra, de acordo com o 
previsto na NR-18 do Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

2.17 Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, aos seus funcionários e/ou subcontratados, todos os Equipa-
mentos de Proteção Individual necessários e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas 
etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho, bem 
como nos demais dispositivos de segurança. 

2.18 Outras Despesas a Cargo da Contratada 

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA: 

• Alojamentos, estadia e alimentação de pessoal; 

• Plataformas necessárias para a execução dos serviços; 

• Transporte de materiais e equipamentos; 
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• Transporte de pessoal administrativo e técnico. 

2.19 Recebimento provisório e definitivo 

Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos caberá à CONTRATADA apresentar comuni-
cação escrita (inicialmente via fac-símile e posteriormente protocolando tal correspondência na unidade local 
da obra) informando o término das obras e/ou serviços, cabendo à FISCALIZAÇÃO, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, após o qual será lavrado Termo de Recebimento 
Provisório, que caracterizará a aceitação provisória de todas as instalações e sistemas executados, também 
vinculado à conclusão de todos os testes de campo e da entrega do Manual de operação, uso e manuten-
ção das edificações que será passado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
FISCALIZAÇÃO, após terem sido realizadas todas as medições e apropriações referentes a acréscimos, 
supressões e modificações,. 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis pelas obras 
da CONTRATADA e pelo CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e 
relacionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, 
terão de ser executados todos os serviços de revisão levantados. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebi-
mento Provisório. 

A entrega do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. (Lei 10.406 de 
10/01/2002). 

O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa) 
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, referido no parágrafo anterior, por comissão de 
no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade competente e se tiverem sido atendidas todas as 
exigências da FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que venham a ser verificadas em qual-
quer elemento das obras e serviços executados, e se estiverem solucionadas todas as reclamações porven-
tura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 
empregados na execução do contrato. 

2.20 Canteiro de Obra 

A CONTRATADA deverá elaborar o projeto de instalações do canteiro de obra que conterá: 

• Planta de situação com a localização de todas as áreas do canteiro a ser construído, bem como 
a indicação de uso de todas as áreas a céu aberto a serem reservadas, sistema viário, e equi-
pamentos de segurança; 

• Planta baixa de todas as edificações do canteiro, com subdivisões internas e indicação de utili-
zação de cada espaço; 

Para elaboração do projeto, a CONTRATADA deverá observar a Lei das Edificações do DF, a Portaria nº 
3214 de 08.06.78 do Ministério do Trabalho sobre Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho e de-
mais normas pertinentes ao assunto. 

O canteiro de obras será executado conforme projeto a ser apresentado pela CONTRATADA e aprovado 
pela fiscalização, obedecendo às Práticas de Execução e de Especificações, de acordo com cada tipo de 
material ou serviço projetado. 

A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção e conservação das instalações do canteiro até a conclusão 
das obras. 

Em local conveniente e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão fixadas as placas com as dimensões e infor-
mações exigidas pelo CONTRATANTE, pelo CREA e demais órgãos pertinentes. 
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Ao término das obras, a CONTRATADA deverá desmontar e/ou demolir e remover todas as instalações, 
executando acertos necessários no terreno, tais como regularização, limpeza e reurbanização do local. 

A Contratada deverá elaborar Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), 
atendendo às leis: Lei municipal ordinária N.º 8899, de 26 de dezembro de 2011; Lei Federal 12.305/2010; 
CONAMA 307/2002 e demais normas aplicáveis. O mesmo deverá ser apresentado em conjunto com o 
Projeto de Canteiros. 

2.20.1 Estruturas Físicas 

2.20.1.1 Aplicação: 

Para atendimento da demanda e devido á duração da obra estão sendo previstos como estrutura para áreas 
de vivência de obra em alvenaria inclusive prevendo ambiente (sala) exclusivo para a FISCALIZAÇÃO. Os 
equipamentos de escritório (computadores, calculadoras, relógio de ponto, etc.) bem como o mobiliário ne-
cessário são de responsabilidade da CONTRATADA. 

2.20.1.2 Características Técnicas / Especificação: 

Construções de Alvenaria apropriado para escritório provisório, almoxarifado ou depósito. 

Fundações: Blocos de concreto, e=20cm, assentados com argamassa de cimento e areia. 

Contrapiso e piso: contrapiso em concreto magro e argamassa de piso alisado a colher e queimado com pó 
de cimento. Nos escritórios de engenharia e fiscalização, inclusive em seus banheiros, deverão ser acenta-
das cerâmicas tipo A com juntas máximas de 3 mm rejuntadas, em cores claras e resistência PI4 ou superior. 

Paredes externas: Fechamento em alvenaria cerâmica 9x19x19cm (e=9cm), bloco assentados com arga-
massa de cimento e areia. 

Estrutura da cobertura: A cobertura é feita somente de trama de madeira feita de terças 6x12cm não apare-
lhada. 

Telhamento: Telhas de fibrocimento de 6 mm. 

Portas: Portas de madeira 80x210cm, fechadura embutir, porta de madeira 60x210cm para banheiro com 
fechadura de embutir, todas as ferragens em material cromado. A porta externa é de alumínio veneziana 
80x210cm. 

Janelas: De madeira ou PVC, tipo guilhotina medindo 1,00m x 1,00m. Para sanitários, basculante em chapa 
metálica dobrada de 0,60x1,0m. 

Vidros: Lisos ou fantasias, com 3mm. Para sanitários, utilizar vidro canelado ou leitoso. 

Fechaduras: Externas de cilindro e internas do tipo comum. 

Instalações hidráulicas: Completas internamente. Inclui bacia, lavatório e bancada de mármore sintético. 
Toda a infraestrutura é completa mesmo. 

Instalações elétricas: Internamente aberta sobre o forro e conduzida em canaletas sistema "X" da Pial nas 
paredes. as paredes é eletroduto embutido também. Eletrodutos sobre o forro: corrugado pvc, 20mm, 1/2", 
eletrodutos na parede: iguais aos do forro, incluso rasgos de alvenaria, cabos de cobre flexível: 1,5, 2,5 e 
4mm², cabo telefônico cci-50 4 pares, 2 tomadas baixas 1 módulo 2p+t 10a, 3 tomadas baixas 2 módulos 
2p+t 10a, 1 caixinha 4x2 pvc alta, 1 caixinha 4x2 pvc média e 5 caixinhas 4x2 pvc baixas, quadro 12 disjun-
tores, caixa de telefone 10x10x5cm, disjuntores de 10 a 30a 240v, incluso aterramento do sistema. 

Pintura: Pintura externa com tinta látex pva duas demãos, aplicação manual, sem selador, sem preparo 
anterior, direto sobre o emboço. 

Inclui extintores de água pressurizada 10L e PQS 4kg. 

Observações Sala da FISCALIZAÇÃO: 
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Deverá ser previsto ambiente exclusivo para a FISCALIZAÇÃO com área mínima de 10m², suficientes para 
3 mesas tipo escrivaninha, 3 cadeiras do tipo escritório, 1 estantes e um armário alto com portas, além de 
sanitário exclusivo e todas as instalações necessárias, ou seja, 3 pontos de estação de trabalho compostos 
por: elétrica, lógica e telefônica, bem como ar condicionado Split, deverá estar contemplado em projeto de 
canteiro de obra a ser aprovado pela fiscalização. 

2.20.2 Sanitário para Operários 

2.20.2.1 Aplicação: 

Sanitários que deverão atender toda a demanda da obra, sendo proibida a utilização dos cômodos no interior 
da obra ou das edificações existentes. 

2.20.2.2 Características Técnicas / Especificação: 

Paredes, forro e acabamentos deverão seguir, quando possível, as mesmas características apresentadas 
para o barracão. 

O piso deverá ser, preferencialmente, em cimentado simples desempenado, acabamento liso, de forma a 
ser obter uma superfície antiderrapante. O box para chuveiro deverá possuir desnível com cerca de 5cm. 

Cada chuveiro poderá atender ao máximo de 15 (quinze) funcionários. O mesmo critério deverá ser utiliza-
do para dimensionar a quantidade de vasos sanitários, mictórios e lavatórios. 

Deverá haver divisão em paredes de alvenaria (altura mínima = 1,80m) entre os chuveiros, assim como en-
tre os vasos sanitários. 

As tubulações hidráulicas (água e esgoto) deverão ser aparentes e em tubos de PVC rígido. 

Deverá ser previsto pelo menos uma conjunto sanitário independente para o sexo feminino. 

2.21 Limpeza 

A limpeza não deverá ser vista como apenas uma obrigação na conclusão da obra, e sim como um fator 
constante em toda a execução dos serviços. Não será tolerada a existência de entulhos de qualquer natu-
reza no local da obra. Tendo em vista sempre o bem estar dos servidores que continuam a trabalhar nas 
imediações durante a execução das obras. Os entulhos deverão ser depositados em contêineres, mantidos 
pela CONTRATADA, que deverá garantir a remoção para lugar aprovado pelas autoridades competentes. 

2.22 Instalações Provisórias, Materiais e Equipamentos 

2.22.1 Instalações Provisórias 

A CONTRATADA deverá providenciar a execução das instalações elétricas, de telefonia, água potável, es-
goto, etc, de forma a garantir o perfeito funcionamento do canteiro de obras. Deverão ser seguidas todas as 
normas e obrigatoriedades municipais e estaduais, inclusive as aprovações necessárias pelos órgãos com-
petentes. 

I.Instalações Provisórias de Água 

Os reservatórios deverão ser em fibra de vidro ou PVC, tendo a sua capacidade dimensionada de forma a 
atender todos os pontos do canteiro de obras.  

As tubulações serão do tipo roscável para instalações prediais de água fria, em PVC rígido. 
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A utilização de água de curso ou de poço só poderá ser permitida desde que a CONTRATADA apresente 
laudo de laboratório especializado comprovando a sua potabilidade. 

II.Instalações Provisórias de Esgotos Sanitários 

Quando o logradouro não possuir coletor público, a CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro de 
acordo com as prescrições mínimas estabelecidas pela NB-41/81 (NBR 7229).  

III.Instalações Provisórias de Energia Elétrica 

Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada termoplástica e 
devidamente dimensionados para atender à demanda. 

Os condutores aéreos serão fixados em postes de madeira com isoladores. 

As emendas em fios e cabos deverão ser executadas com conectores apropriados. 

As descidas de condutores (prumadas) deverão ser protegidas por eletrodutos. 

Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos.  

Cada máquina e/ou equipamento deverá receber proteção individual, de acordo com sua potência, através 
de disjuntor termomagnético localizado próximo ao local de utilização. 

Observações: 

As instalações das edificações existentes não poderão ser utilizadas para obra, que deverá possuir rede 
independente. 

2.22.2 Placa de obra em Chapa Galvanizada 

2.22.2.1 Aplicação: 

Instalação de placa para identificação da obra. 

2.22.2.2 Características Técnicas / Especificação: 

  

Deverão constar os seguintes dados: descrição da obra, nome da CONTRATADA, de acordo com o seu 
registro no Conselho Regional; nome do Autor e Co-Autores do projeto ou projetos, de acordo com o seu 
registro no Conselho Regional; nome dos Responsáveis Técnicos pela execução da obra, instalações e 
serviços, de acordo com o seu registro no Conselho Regional; atividades específicas pelas quais os profis-
sionais são responsáveis; Título, número da Carteira Profissional e região do registro dos profissionais. 

A placa deverá esta instalada, no máximo, 5 (cinco) dias após o início das obras. 

Será em chapa galvanizada nº 22, estruturadas em cantoneiras de ferro e pintura em esmalte sintético, de 
base alquídica ou aplicação de Vinil em Recorte Eletrônico. Cantoneiras de ferro, de abas iguais, de 25,40 
mm (1”) x 3,17 mm (1/8”), no requadro do perímetro e, também, internamente em travessas dispostas em 
cruz. 

2.22.2.3 Observações: 

Antes de sua execução, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a CONTRATANTE para verificar a 
necessidade de se seguir algum modelo padrão para a placa. 

2.22.2.4 Critério de medição 

Como critério de medição será utilizado a área da placa de obra. 
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2.22.3 Transporte, Depósito e Equipamentos 

A CONTRATADA somente deverá transportar os materiais a serem instalados no momento da execução dos 
serviços. Será a CONTRATADA responsável pelos materiais estocados e pelo isolamento do local. 

Os equipamentos de segurança do trabalho e proteção individual serão por conta da CONTRATADA e serão 
exigidos conforme legislação específica. 

Demais máquinas e equipamentos necessários para execução da obra serão de responsabilidade da CON-
TRATADA. 

2.23 Serviços Gerais 

Os entulhos gerados serão retirados do canteiro seguindo os horários determinados pela FISCALIZAÇÃO e 
pelos Órgãos Públicos Competentes. 

A CONTRATADA deve estar ciente de que os funcionários que vão trabalhar em horário fora do expediente 
deverão ter autorização do Plantão. 

2.24 Transporte e descarga de material 

Os materiais necessários para desenvolvimento dos trabalhos deverão ser transportados para o canteiro em 
horário acordado com a FISCALIZAÇÃO. Os elevadores da edificação a construir não poderão ser utilizados 
para o transporte de material da obra. 

Todo o entulho gerado deverá ser removido e levado até uma caçamba para acondicionamento em local 
indicado pela FISCALIZAÇÃO. O custo de remoção e movimentação dentro da obra está embutido na cota-
ção de demolição. 

O entulho que sair da obra deve ser encaminhado para local próprio autorizado conforme legislação local. O 
serviço será medido em m³ (metro cúbico), de entulho removido, considerando-se quando diretamente as-
sociado a serviços de demolição em geral, acrescido de empolamento de 30%. Foi adotado uma D.M.T = 20 
km devido à localização da obra e o local de bota-fora legalizado mais próximo, com utilização de transporte 
com caminhão basculante de 6m³. 

3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

3.1 Descrição dos Serviços: 

• Administração da obra; 

• Instalação do canteiro de obras; 

• Limpeza, nivelamento e locação; 

• Execução de revestimentos de parede; 

• Execução de pisos, rodapés, soleiras e peitoris; 

• Execução de pisos e forros falsos; 

• Instalação de esquadrias metálicas; 

• Execução de pintura em paredes, tetos e esquadrias, inclusive corrimãos e guarda-corpos; 
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• Execução de instalações elétricas, inclusive com fornecimento de equipamentos; 

• Execução de sistema de automação; 

• Demolições parciais das edificações; 

• Limpeza geral da obra. 

• Dentro da metodologia de trabalho adotada, as atividades serão realizadas e organizadas da 
seguinte forma: 

• Planejamento e Programação; 

• Alocação de recursos humanos; 

• Programação de reuniões periódicas de acompanhamento em conjunto com o CONTRATANTE 
se necessário; 

• Execução e acompanhamento dos serviços; 

• Revisão e coordenação; 

• Entrega e aceitação dos serviços; 

• Eventuais correções e adequações concomitantemente à execução das obras e serviços de 
engenharia. 

A entrega dos serviços previstos neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas deverá ser realizada 
conforme Cronograma Físico, de modo a permitir ao CONTRATANTE, como acima citado, tempo para a 
completa conferência dos mesmos. 

3.2 Administração do Canteiro 

A CONTRATADA alocará, para a direção do canteiro de obras, desde o seu início até a sua conclusão 
(recebimento provisório), engenheiros plenos com especialidades e cargas horárias diárias discriminadas a 
seguir: 

• Engenheiro 

• Encarregados  

 

Deverá ser comprovada pela CONTRATADA a experiência profissional dos Engenheiros Plenos Residentes 
(Civil), os quais deverão possuir obrigatoriamente experiência mínima de cinco anos, adquirida no exercício 
de idênticas funções em obras de características semelhantes. 

 O engenheiro civil residente ficará responsável pela supervisão dos serviços e obras contratados, sendo 
que o contato entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA deverá ocorrer, preferencialmente, por intermédio 
desse profissional. 

O descumprimento da carga horária estipulada para cada um dos profissionais, sem apresentação de justi-
ficativa, poderá acarretar para a CONTRATADA, em glosa do valor respectivo. No ato da medição, deverão 
ser apresentados documentos que comprovem o vínculo empregatício ou contrato de trabalho. 

3.2.1 Engenheiro Eletricista Pleno 

Função do Engenheiro eletricista Pleno: Coordenar, supervisionar e orientar etapas de Instalação de Can-
teiro de Obra, Ligações Provisórias, Demolições e Retiradas, instalações de no-breaks, instalações elétricas, 
bem como elaborar relatórios e laudos técnicos, dentre outras tarefas compatíveis da função para a plena 
execução do empreendimento, nos serviços citados acima. Fica sob responsabilidade do Engenheiro Eletri-
cista também o acompanhamento e controle de qualidade, custos e prazos dos serviços executados sob sua 
supervisão. 
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O Engenheiro estará presente do início ao fim do empreendimento fazendo a supervisão, acompanhamento, 
orientação, testes e ensaios, com a devido registro no CREA. 

3.3 Responsabilidades e Sigilo das Informações 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução da obra. 

Deverá ser providenciada, pela CONTRATADA, baixas da ART de todos os envolvidos, junto ao CREA, em 
cuja jurisdição for exercida a atividade, entregando à FISCALIZAÇÃO toda a documentação referente a es-
sas providências. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da CONTRATADA, até o limite estabelecido no edital de licita-
ção. Serviços extras com ônus para o CONTRATANTE somente poderão ser executados, se autorizados 
expressamente pela autoridade competente. 

Ao término da obra a CONTRATADA deverá entregar ao CONTRATANTE, obrigatoriamente, todos os pro-
jetos como construído “as built”. 

As identificações dos itens deverão seguir o padrão determinado neste documento. 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa realização e eficiência de todos os serviços, 
de acordo com o presente Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Edital, Projetos e demais docu-
mentos técnicos fornecidos, bem como por quaisquer danos eventualmente decorrentes da realização de 
ditos trabalhos. 

A CONTRATADA também assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de qualquer mo-
dificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e aceitos pelo CONTRATANTE, 
incluindo eventuais consequências advindas destas modificações nos serviços seguintes. 

A CONTRATADA ficará para sempre corresponsável pelo sigilo das informações a que, de qualquer forma, 
tiver acesso e, principalmente, dos detalhes relativos aos pontos críticos de segurança da edificação (entra-
das, grades, acessos, galerias subterrâneas, detenção provisória, central de processamento de dados, cen-
tral telefônica, central de transmissão de dados, dutos de ar condicionado, demais sistemas etc.). Os arqui-
vos ou plantas relativos a este projeto que forem executados deverão ser guardados de forma diferenciada 
dos demais documentos, ressalvados tanto física quanto a sua responsabilidade individual, bem como da 
responsabilidade coletiva da CONTRATADA. O descarte de plantas, desenhos, croquis, rascunhos e demais 
documentos deverão ser precedidos da destruição dos mesmos. 

Cuidados especiais também deverão ser tomados em qualquer encaminhamento, quando os mesmos deve-
rão ser entregues em envelopes lacrados, constando a inscrição “CONFIDENCIAL”, encaminhados por meio 
de documento explicativo.  Maiores informações poderão ser oportunamente fornecidas pelo CONTRA-
TANTE. 

3.4 Projeto, Materiais, Equipamentos e Critérios de Analogia 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da 
obra ou serviço, será executada sem autorização do CONTRATANTE (através da FISCALIZAÇÃO). 

Em caso de itens presentes neste Caderno de Encargos e Especificações Técnicas e não incluídos nos 
projetos, ou vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem 
em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, a FISCALIZA-
ÇÃO deverá ser consultada, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. Na 
divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão as primeiras, sempre pre-
cedendo consulta à FISCALIZAÇÃO. 
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3.5 Planejamento 

Caberá à CONTRATADA o planejamento da execução das obras e serviços, pautado nas melhores práticas 
do Gerenciamento de Projeto, elaborados em conformidade com o cronograma do contrato, sendo este sub-
metido à aprovação da CONTRATADA através da FISCALIZAÇÃO. 

O prazo total da obra está previsto com base na realização dos trabalhos em horário comercial, de segunda 
à sexta-feira, sendo seu início determinado a partir da data de vigência do contrato publicado em Diário 
Oficial da União dispensada, neste caso, a emissão de Ordem de Serviço. 

A possibilidade de trabalho noturno e aos finais de semana, quando necessário e aprovado pela FISCALI-
ZAÇÃO, deverá estar prevista em termos de mobilização de equipe e equipamentos quando os trabalhos a 
serem executados exigirem tal postura. 

O desempenho e progresso do projeto devem ser medidos pelo Gerenciamento do Valor Agregado, que é 
uma metodologia que combina escopo, cronograma, e medições de recursos para avaliar o desempenho e 
progresso do projeto. É um método comumente usado para medição do desempenho dos projetos Ele integra 
a linha de base do escopo à linha de base dos custos e à linha de base do cronograma para formar a linha 
de base de medição do desempenho, que ajuda a equipe de gerenciamento do projeto a avaliar e medir o 
desempenho e progresso do projeto. Esta ferramenta deve ser descrita e detalhada no Plano de Gerencia-
mento do Projeto. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o Gerenciamento da Integração do Projeto, submetendo sem-
pre à aprovação da FISCALIZAÇÃO, podendo esta, a qualquer tempo, orientar, corrigir, solicitar correções 
e alterações ou até mesmo avocar esta atribuição se necessário para a perfeita condução do Gerenciamento 
do Projeto. 

Os modelos de relatórios de acompanhamento mensal e semanal do projeto deverão ser solicitados e serão 
determinados em momento oportuno pela FISCALIZAÇÃO.  

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO, antes do início dos trabalhos, o Plano 
de Gerenciamento do Projeto, elaborado em conformidade com o cronograma do contrato e técnicas ade-
quadas de planejamento; 

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE (através da FISCALIZAÇÃO), a cada medição e 
sempre que solicitado, o programa de produção por etapa e produção progressiva dos trabalhos, com a 
quantidade, o tipo e característica de cada serviço, de modo a se conhecer a perfeita situação do Crono-
grama. 

As despesas de planejamento devem estar inseridas na administração central da obra. 

3.5.1 Cronograma Físico-Financeiro 

Em face de eventual acréscimo de serviços que impactem no cronograma físico-financeiro da obra, caberá 
à CONTRATADA rever e elaborar um novo cronograma físico-financeiro, considerando os valores das ativi-
dades, os períodos previstos para medição das obras, a disponibilidade físico-financeira do CONTRATANTE 
além de aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

3.6 Fiscalização do CONTRATANTE 

A FISCALIZAÇÃO será exercida por profissionais, Engenheiros e/ou Arquitetos, designada pelo CONTRA-
TANTE, a qual será investida de plenos poderes para: 

a) solicitar da CONTRATADA a substituição, no prazo de 24 horas, de qualquer profissional ou operário que 
embarace a sua FISCALIZAÇÃO; 

b) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, obrigando-se a CON-
TRATADA a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus para o CONTRATANTE e sem alteração 
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do Cronograma (ocorrendo tal hipótese, a CONTRATADA deverá tomar as providências que se fizerem ne-
cessárias dentro do prazo de 48 horas da identificação do problema); 

c) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica, sem que este tenha 
direito a qualquer indenização; 

d) solicitar projetos, cópias de documentos etc. relativos às obras ou serviços. 

A ação ou omissão total ou parcial da FISCALIZAÇÃO não eximirá a CONTRATADA de sua responsabilidade 
pela execução das obras, serviços e instalações contratadas. 

3.7 Medição de Serviço 

A cada fase, nas datas previstas no Cronograma Físico-Financeiro, corresponderá uma aferição das obras 
ou serviços executados. 

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante na licitação, estiverem executados em sua totali-
dade. 

Considerando que o critério para pagamento das parcelas exige etapas efetivamente concluídas, o crono-
grama físico-financeiro deverá ser elaborado de forma a refletir o real andamento esperado dos serviços. 
Quando de etapas não concluídas, será pago apenas serviços executados devendo a CONTRATADA regu-
larizar o cronograma na etapa subsequente. 

Ao completar 30 (trinta) dias de execução dos serviços será executada a 1ª medição, e assim sucessiva-
mente até o término da obra, devendo a CONTRATADA apresentar, via correio eletrônico, sua proposta de 
medição de serviços através de planilha (cujo modelo será oportunamente encaminhado pelo CONTRA-
TANTE), com colunas em Reais, percentual e saldo, igualmente em Reais e percentual de cada item e su-
bitem da planilha orçamentária, acompanhado necessariamente de memória de cálculo indicando nesta os 
trechos levantados para a melhor compreensão das quantidades apontadas em planilha, e apresentá-la à 
FISCALIZAÇÃO, no mínimo 5 (cinco) dias antes da data da medição para avaliação dos serviços com pos-
terior verificação no local pela FISCALIZAÇÃO que a atestará. 

A CONTRATADA deverá apontar em planilha de medição os serviços (material + mão-de-obra) efetivamente 
concluídos até a data da medição, não sendo aprovados pela FISCALIZAÇÃO serviços executados de forma 
incompleta tampouco a alegação de material simplesmente adquirido por meio de nota fiscal ou posto obra. 

Somente após o atesto da FISCALIZAÇÃO poderá a CONTRATADA emitir Nota Fiscal – NF que deverá ser 
acompanhada, além da planilha de medição de serviços e memória de cálculo, dos demais documentos de 
regularidade para com a Seguridade Social (CND) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

O pagamento das notas fiscais estará a cargo da unidade local da obra através do SELOG e NEOF. 

3.8 Registro de Ocorrências 

Deverá ser instituído um livro Diário de Obra ou Registro de Ocorrências ou Livro de Ocorrências, que deverá 
possuir termo de abertura e páginas numeradas em 3 (três) vias, sendo 2 (duas) destacáveis. 

O Diário de Obra deverá ser apresentado ao CONTRATANTE no primeiro dia de vigência do contrato e ser 
mantido no local da obra até o seu término. 

A comunicação entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO deverá ser feita através do Diário de Obra, e por 
solicitações por escrito quando da necessidade de urgências no pedido. 

Além do preenchimento normal dos campos, a CONTRATADA deverá registrar, diariamente, o número e a 
qualificação dos operários em serviço, entrada e saída de materiais e equipamentos, condições climáticas 
que possam interferir no andamento dos serviços e uma descrição sucinta dos mesmos, assim como outros 
fatos passíveis de registro. 

Todas as folhas serão vistadas pela FISCALIZAÇÃO, que, na conclusão de cada fase de obra, destacará 
uma das vias para controle do CONTRATANTE. 
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Deverá ser apresentada na portaria da unidade notas fiscais de simples remessa de todos os equipamentos 
e materiais que entrarem ou saírem das dependências da mesma. 

O caderno completo, após o término da obra, será entregue formalmente ao CONTRATANTE. 

4 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Partindo de uma programação dirigida por responsável técnico habilitado, as demolições, retiradas e remo-
ções deverão ser iniciadas após um estudo da estabilidade, efetuadas dentro da mais perfeita técnica e 
obedecendo aos critérios de segurança e proteção recomendados, tomados os devidos cuidados de forma 
a se evitar danos a equipamentos do CONTRATANTE e a terceiros. 

Todo o processo de demolição, retirada e remoção deverá considerar o reaproveitamento. Só deverão ser 
considerados entulhos exclusivamente os materiais sem condições de reaproveitamento. 

Todos os resíduos gerados por retiradas e remoções consideram sua movimentação na área de intervenção. 

Os materiais servíveis retirados e não aproveitados serão entregues ao CONTRATANTE. 

4.1 Demolição parcial das edificações existentes 

A. A CONTRATADA fará periódicas remoções de entulhos e detritos que venham a se acumular no 
recinto da obra durante a construção. 

B. Deverá ser procedida uma vistoria para constatar o estado das áreas vizinhas, antes do início das 
demolições que se fizerem necessárias. 

C. Caberá à CONTRATADA a remoção e/ou remanejamento de toda e qualquer rede ou canalização 
encontrada no local da nova edificação e que interfira na execução da obra. 

D. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, qualquer dano porventura causado no prédio 
e/ou na rede de instalações existentes, devendo os mesmos ser corrigidos e recuperados às suas 
expensas. 

E. O deslocamento do entulho deverá ser executado por empresa autorizada e seguir às normas mu-
nicipais, estaduais e federais sobre o assunto. 

4.1.1 Critérios de medição 

Será objeto de medição a área da edificação demolida e o volume de entulho em metros cúbicos. 
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5 ARQUITETURA e CIVIL 

5.1 Revestimento de pisos 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, tomar providências para que todas as superfícies a revestir 
estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas, livre de fatores que reduzam a aderência tais como: umi-
dade excessiva, óleos, graxas e outros. Qualquer correção neste sentido será feita antes da aplicação do 
revestimento.  

Os revestimentos apresentarão parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, alinhados e nivela-
dos, as arestas vivas e as superfícies planas. 

5.1.1 Preparação de Superfície 

 

5.1.1.1 Contrapiso desempenado liso natural 

5.1.1.1.1 Aplicação 

Nos locais indicados no projeto de arquitetura. Acabamento liso através de sarrafeamento. 

Sobre lajes de cobertura serão aplicadas argamassa para contrapiso de regularização, com e: 3cm. 

5.1.1.1.2 Características Técnicas / Especificação 

O acabamento deve ser liso natural, não será com superfície queimada, por se tratar de área técnica. 

Em áreas maiores executar juntas de dilatação de 2.00 x 2.00 m no cimentado, ou a cada 2,0m na extensão. 

5.1.1.1.3 Critério de Medição 

Área efetivamente revestida com esse acabamento. 

OBS: Inclui preparo e execução. 

5.2 TETO 

Substrato 

Gesso desempenado no teto 

O serviço contempla os materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e qualquer etapa que se faça 
necessária para sua perfeita execução. 

Os materiais empregados são aqueles descritos na composição unitária de preços elaborada pela Polícia 
Federal, planilha orçamentária, e nos projetos correspondentes. 

O gesso deve ser preparado conforme orientação do fabricante. Aplicar a pasta de gesso na superfície a ser 
revestida, espalhando-a com uma desempenadeira de PVC, com movimentos de vai e vem procurando suprir 
todas as irregularidades, formando uma camada de aproximadamente 2mm. Repetir o processo, cruzando 
as demãos, até atingir o nivelamento desejado com a espessura de 5 mm. Retirar os excessos com uma 
régua de alumínio e, com uma desempenadeira, cobrir eventuais vazios e imperfeições da superfície. De-
sempenar cuidadosamente os excessos e rebarbas exercendo pressão para obter a superfície final. 

O serviço será executado no teto da área destinada ao reservatório superior. 
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A execução do serviço será aceita pela fiscalização caso o gesso apresente-se nivelado, homogêneo, sem 
fissuras, sem manchas e com espessura esperada. 

Revestimento 

Forro  

O serviço contempla os materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e qualquer etapa que se faça 
necessária para sua perfeita execução. 

Os materiais empregados são aqueles descritos na composição unitária de preços elaborada pela Polícia 
Federal, planilha orçamentária, e nos projetos correspondentes. 

As placas devem ser mantidas limpas, secas e protegidas de elementos naturais. Elas devem ser retiradas 
das caixas 24 h antes da instalação para que se ajustem às condições do interior. Para evitar que as mãos 
do operador sujem as placas durante a instalação, é aconselhável o uso de pó de gesso, para absorção do 
suor das mãos. Não se pode começar com uma placa inteira em uma parede e deixar uma faixa de 175mm 
no outro lado pois haverá um desequilíbrio (as placas da faixa de 175 mm) ficarão muito pequenas. Deve 
ser realizada com auxílio de nível laser marcação nas paredes do local onde será instalado o forro. Em 
seguida fixar as guias nas paredes e fixar no teto as presilhas e tirantes de sustentação. Deve ser instalado 
sempre com pendurais reguladores e tirantes de arame galvanizado, fixados nos perfis principais, a cada 
625mm e preferencialmente com perfil “T” de aço, indicado pelo fabricante do forro. A iluminação e outros 
artefatos não devem ser apoiados nos perfis metálicos do forro, nem nas placas. As luminárias e as demais 
instalações, ou qualquer equipamento que for embutido no forro, devem ser fixados na laje com um tirante 
próprio. 

O serviço será executado na área de escritórios. 

A execução do serviço será aceita pela fiscalização caso o forro apresente-se nivelado, alinhado, bem fixado, 
com placas e perfis sem danos e limpo. 

 

5.3 Esquadrias 

Porta 

O serviço contempla os materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e qualquer etapa que se faça 
necessária para sua perfeita execução. 

Os materiais empregados são aqueles descritos na composição unitária de preços elaborada pela Polícia 
Federal, planilha orçamentária, e nos projetos correspondentes. 

Para executar a porta de correr de alumínio da entrada deve-se utilizar gabarito para portas na medida do 
vão devidamente no esquadro. Aplicar selante nas guarnições/ molduras e fixá-las no vão devidamente 
revestido. Aparafusar a moldura com buchas e parafusos. Posicionar a folha de porta na moldura, ajustando-
a. Fixar as portas nas molduras/guarnições. Realizar verificações para verificar se as portas correm ade-
quadamente e realizar ajustes necessários. 

Para a instalação das portas de madeira deve-se utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas 
devidamente no esquadro. Pregar a travessa nos dois montantes. Pregar os sarrafos utilizados como travas 
nos dois ângulos superiores e em dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do ba-
tente, garantindo o esquadro da estrutura. Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as 
dimensões da porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão. Em cinco 
posições igualmente espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas), executar pré-furos com broca de 
3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois, formando um “X”, cravando dois pregos a 10cm tanto do 
topo como da base de cada montante. Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a frio na face externa 
do marco, formando uma camada de proteção. Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do 
marco no interior do vão. Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e alinhamento 
do marco com a face da parede. Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente 
e a parede, argamassa deve ser aplicada com consistência de “farofa” (semi-seca), sendo bem apiloada 
entre o marco e o contorno do vão. No mínimo 24 horas após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira 
e preencher os espaços com argamassa “farofa”. Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho 
correspondente do alizar com pequena folga. Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-
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esquadria) nas extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente. Verificar a altura dos 
alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e serrar o excedente. Apontar dois pregos na parte 
central da peça anteriormente recortada e posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; não promo-
ver a fixação definitiva. Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na sua 
posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como gabarito a peça pré-fixada. Pro-
mover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças correspondentes aos montantes) e fixar os aliza-
res com pregos sem cabeça, espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior. Posicionar a 
folha de porta no marco / batente para marcar (riscar) os trechos que devem ser ajustados. O ajuste deve 
ser feito deixando-se folga de 3 mm em relação a todo o contorno do marco / batente e de 8mm em relação 
ao nível final do piso acabado. Os cortes, se necessários, devem ser feitos com plaina e formão. Marcar a 
posição das dobradiças. Marcar, com auxílio do traçador de altura (graminho), a profundidade do corte para 
a instalação das dobradiças. Nas posições marcadas, executar os encaixes das dobradiças com o auxílio 
de formão bem afiado. Parafusar as dobradiças na folha de porta. Posicionar a folha de porta corretamente 
no vão, apoiá-la convenientemente e parafusar as dobradiças no batente. 

Para aplicar o verniz deve-se diluir o produto. Com a superfície já preparada, aplicar o verniz com uso de 
trincha ou rolo. Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda demão. 

Para a execução da porta de correr em gradil fixo deve-se conferir as medidas do vão. Fixar trilho, postes e 
roldanas que possibilitarão o deslizamento e limitarão abertura e fechamento da porta. Instalar a porta em 
gradil realizando os ajustes necessários para seu correto funcionamento. 

Inicialmente, para a execução da porta de alumínio de abrir do tipo veneziana, deve-se conferir se o vão 
deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais 
do vão. Colocar calços de madeira para apoio da porta, intercalando papelão entre os calços e a folha de 
porta para que a mesma não seja danificada. Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da 
porta, cota da soleira, prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede. Marcar com uma ponteira 
a posição dos furos na parede do vão. Retirar a esquadria do vão e executar os furos necessários na alve-
naria, utilizando broca de vídia com diâmetro de 10mm. Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um 
pincel ou soprador e encaixar as buchas de nailón. Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la 
no requadramento do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, nível e alinhamento. Aplicar o 
selante em toda a volta da esquadria, para garantir a vedação da folga entre o vão e o marco. 

O serviço será executado em todas as portas da edificação conforme projeto. 

A execução dos serviços será aceita pela fiscalização caso as janelas apresentem-se alinhadas, niveladas, 
aprumadas, com estanqueidade testada, em perfeito funcionamento de seus mecanismos e limpas. 

Janela 

O serviço contempla os materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e qualquer etapa que se faça 
necessária para sua perfeita execução. 

Os materiais empregados são aqueles descritos na composição unitária de preços elaborada pela Polícia 
Federal, planilha orçamentária, e nos projetos correspondentes. 

Para a execução dos contramarcos, deve-se conferir o requadramento do vão (dimensões livres, esquadro, 
nível e prumo), que deve ter sido realizado com auxílio de gabarito de aço. Posicionar o contramarco no vão 
de acordo com o projeto (normalmente faceando o revestimento pelo lado interno da parede). Marcar as 
posições dos furos no contorno do vão, para alojamento das buchas de nylon. Retirar o contramarco, pro-
ceder às furações necessárias e à instalação das buchas de nylon, que deverão resultar faceadas com o 
requadramento do vão. Fixar o contramarco com os parafusos de rosca soberba, sem apertar em excesso 
(evitando assim, entortamento dos perfis). Rejuntar com selante de silicone em todo o perímetro do contra-
marco no encontro com a argamassa de 
requadramento do vão. 

Para a execução das janelas de PVC deve-se conferir o requadramento do vão (dimensões livres, esquadro, 
nível e prumo), que deve ter sido realizado com auxílio de gabarito de aço. Posicionar a esquadria no vão 
de acordo com o projeto (normalmente faceando o revestimento pelo lado interno da parede). Marcar as 
posições dos furos no contorno do vão, para alojamento das buchas de nylon. Retirar o contramarco, pro-
ceder às furações necessárias e à instalação das buchas de nylon, que deverão resultar faceadas com o 
requadramento do vão. Fixar a esquadria com os parafusos de rosca soberba, sem apertar em excesso 
(evitando assim deformações nos perfis). Rejuntar com selante de silicone em todo o perímetro da esquadria 
no encontro com a argamassa de requadramento do vão. 
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Para as janelas de vidro temperado fixo deve-se conferir as medidas dos vãos e dos vidros. Preparar os 
perfis com a fita de espuma de vedação para evitar o contato direto do vidro com o perfil. Medir e marcar os 
locais de fixação dos perfis U. Furar a superfície superior e inferior do vão, onde serão fixados os parafusos. 
Posicionar os perfis superior e inferior e aparafusa-los. Encaixar os perfis laterais na chapa de vidro e posi-
cionar o vidro entre os perfis superior e inferior, utilizando luvas e ventosas. Aplicar silicone entre o perfil e 
a superfície lateral do vão para fixa-lo. Aplicar silicone neutro em todo o perímetro, para impedir a entrada 
de água. 

O serviço será executado em todas as janelas da edificação conforme projeto 

A execução dos serviços será aceita pela fiscalização caso as portas apresentem-se alinhadas, niveladas, 
aprumadas, com estanqueidade testada, em perfeito funcionamento de seus mecanismos e limpas. 

 

5.4 Pintura 

Todas as tintas e derivados a empregar na obra deverão estar inseridos em Programas de Normatização do 
segmento: ABRAFATI (Associação dos Fabricantes de Tintas), ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), IPT - SP (Instituto de Pesquisa Tecnológica) ou Petrobrás. Nenhuma alteração poderá ser feita 
nas cores sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as superfícies a pintar deverão estar secas, serão minuciosamente limpas, retocadas e preparadas 
para o tipo de pintura a que se destinam. 

Deverão ser observadas as prescrições dos fabricantes para o aparelhamento das superfícies no preparo e 
aplicação das tintas, sendo vedada a utilização de quaisquer substâncias em desacordo com aquelas espe-
cificações. 

Deverão ser evitados escorrimentos e salpicos nas superfícies não destinadas à pintura: os salpicos que não 
puderem ser evitados serão removidos enquanto a tinta estiver fresca empregando-se removedor adequado. 

Toda a pintura será executada em tantas demãos quantas forem necessárias a um perfeito acabamento. 
Cada demão somente será aplicada quando a precedente estiver completamente seca. Igual cuidado haverá 
entre uma demão de tinta e a massa, devendo ser observado um intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após cada demão de massa. 

Toda vez que uma superfície for lixada, será cuidadosamente limpa com escova e pano seco para remover 
o pó antes da aplicação da demão seguinte. 

Toda superfície pintada deverá apresentar quando concluída, uniformidade quanto à textura, tonalidade e 
brilho. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas 
entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de papéis colantes e lonas plásticas, no 
sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomen-
dadas.  As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Todas as superfícies internas, onde estiver especificada pintura, deverão receber massa corrida acrílica, 
aplicada por meio de desempenadeira metálica e lixada com lixa 120, de modo a se obter uma superfície 
perfeitamente lisa e uniforme, antes da aplicação da pintura. 
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5.4.1 Pintura Acrílica sobre Superfícies Internas e Externas de Argamassa, 
acabamento fosco. 

5.4.1.1 Aplicação: 

Para locais com exposição em relação a água, internos e externos, sendo as paredes de alvenaria, paredes 
e forros de gesso acartonado, gesso acartonado hidrofugante e contra paredes acústicas, conforme indica-
das no projeto de arquitetura. 

A cor é branco gelo, acabamento fosco. 

5.4.1.2 Características Técnicas / Especificação: 

Tinta com característica lavável. Ref. Acrílico Premium – SUVINIL ou similar equivalente. 

Para a face interna das platibandas, será aplicada diretamente sobre fundo selador. 

 

Preparo da Superfície 

A superfície da argamassa deve estar firme (coesa), limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. 

Partes soltas ou mal aderidas serão eliminadas, raspando-se ou escovando-se a superfície. 

Profundas imperfeições da superfície serão corrigidas com a própria argamassa empregada no reboco. 

Imperfeições rasas da superfície serão corrigidas com massa acrílica. 

Com “lixa para massa”, eliminar qualquer espécie de brilho. 

Tratamento da Superfície 

Logo após o preparo da superfície, aplicar uma demão de selador acrílico. 

Quatro horas após, aplicar uma demão de massa.  Seis horas após, lixamento com “lixa para massa” e 
remoção do pó. 

Aplicação de uma segunda demão de Massa Acrílica e, seis horas após, novo lixamento. 

Acabamento 

Aplicação de uma demão de tinta de emulsão acrílica com as seguintes características: 

Aplicação: trincha, rolo ou pistola convencional; 

Duas horas após, aplicar uma segunda demão, idêntica a primeira. 

Aplicação 

A CONTRATADA aplicará a pintura, rigorosamente de acordo com o acima especificado, em todas as su-
perfícies de argamassa – externas ou internas - indicadas, no Projeto de Arquitetura, para receber emulsão 
acrílica. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura a CONTRATADA deverá preparar amostra de cores e aca-
bamentos com as dimensões mínimas de 0,50 x 1,00 m para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.4.1.3 Critério de Medição 

Área de revestimento descontando vãos. 
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5.4.2 Pintura Acrílica para Piso. 

5.4.2.1 Aplicação: 

I) Para piso das áreas técnicas 

5.4.2.2 Características Técnicas / Especificação: 

Composição: resina à base de dispersão aquosa de copolímero estireno acrílico, pigmentos isentos de me-
tais pesados, cargas minerais inertes, hidrocarbonetos alifáticos, glicóis e tensoativos etoxilados e carboxi-
lados. 

I) cor cinza 

Lixar e eliminar as partes soltas. Aguardar a cura e secagem por 30 dias. 

Aplicação com rolo de lã, pincel ou trincha. 

Diluir com água potável. Superfícies não seladas: diluir a 1ª demão em até 30%. Superfícies já seladas: diluir 
todas as demãos de 10 a 20%. 

Advertência: Evitar pintar em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que possam transportar para 
a pintura, poeira ou partículas suspensas no ar. Aplicar somente com temperatura entre 10 e 40 °C e umidade 
relativa do ar no máximo 80 %. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura a CONTRATADA deverá preparar amostra de cores e aca-
bamentos com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

5.4.3 Pintura Látex PVA sobre massa PVA, acabamentos fosco e acetinado. 

5.4.3.1 Aplicação: 

Nas paredes de alvenaria, divisórias de gesso acartonado e forros de gesso acartonado e gesso acartonado 
aramado, em lajes nos ambientes sem forro, conforme indicado em projeto de arquitetura.  

5.4.3.2 Características Técnicas / Especificação: 

Composição: Acetato de Polivinila, base solúvel em água  

Nas divisórias de gesso acartonado, nos forros de gesso acartonado e acartonado aramado- FGA, em lajes 
nos ambientes sem forro e e paredes de áreas técnicas deve ser aplicado tinta látex PVA na cor branco 
neve, acabamento fosco. 

Nas paredes de alvenaria e em divisórias de gesso acartonado dos ambientes em geral, deve ser aplicado 
tinta látex PVA na cor branco gelo, acabamento acetinado. 

Após a preparação das superfícies e o emassamento, se for o caso, aplicam-se 2 a 3 demãos de acabamento 
(rolo de lã de pelo baixo ou pincel de cerdas macias.) de tinta látex PVA na diluição especificada pelo fabri-
cante. O intervalo mínimo entre demãos consecutivas é indicado pelo fabricante. 

Para acabamento, semi-brilho adicionar à última demão de tinta látex, verniz plástico incolor na proporção 
de 1:1 

Limpe as ferramentas com água e sabão 
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5.4.3.3 Critério de Medição 

Área de revestimento, descontando vãos. 

6 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 

6.1 Objetivo 

O presente memorial tem por objetivo descrever as características básicas das instalações propostas que 
nortearão a execução dos Sistemas de climatização das áreas técnicas. 

6.1.1.1 Características Técnicas / Especificação: 

As áreas beneficiadas com máquinas de 18.000 btu/h, tipo split inverter, hi wall.  

As unidades condensadoras serão todas de descarga vertical e serão instaladas na cobertura do prédio ou 
na área técnica da cobertura. As unidades condensadoras serão do tipo inverter com controle de capacidade 
do compressor. 

Especificação dos climatizadores 

Materiais 
Todos os materiais empregados no presente fornecimento, deverão ser novos e de qualidade, composição e 
propriedades adequadas aos propósitos a que se destinam, e de acordo com os melhores princípios técnicos 
e práticas usuais de execução. 
  

Solda 
Todas as soldas deverão ser tais que assegurem a completa fusão com o metal base. As soldas que apre-
sentarem defeitos tais como, trincas, descontinuidade, carepas, corrosões, etc., serão rejeitadas. 
  

Tratamento de superfícies e pintura 
Todas as superfícies metálicas a serem pintadas deverão ser adequadamente preparadas antes da aplica-
ção da tinta primária anti-corrosiva e da tinta de acabamento. As qualidades do tratamento das superfícies, 
bem como a pintura de base e de acabamento, deverão estar em conformidade com os padrões internacio-
nais recomendados para esse tipo de equipamento. Deverão ser incluídas no fornecimento, tintas de acaba-
mento dos mesmos tipos usados pelo fabricante, em quantidade suficiente para os eventuais retoques a se-
rem feitos no campo. 
  

Unidades condicionadoras de ar 
Condicionadores de expansão direta de fluido refrigerante, com compressor DC inverter de alta eficiência, 
operando com refrigerante. Alta eficiência energética, com COP maior do que 4,0 correspondendo ao nível 
“A” do Procel. Em cada sistema, uma unidade condensadora suprirá uma unidade evaporadora, com um par 
de tubulações frigoríficas (linha de líquido e sucção) para cada unidade evaporadora. 

Isolamento térmico 
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As tubulações de refrigerante deverão ser revestidas com tubos flexíveis de espuma elastomérica à base de 
borracha sintética, de células fechadas, colado nas juntas e emendas com adesivo especial produzido pelo 
fabricante, possuindo as seguintes características: 

• Condutibilidade térmica: 0,035 W/ m .oK 

• Resistência à difusão do vapor de água: μ ≥ 7000 

• Comportamento ao fogo: Auto extinguível, classe M-1 

As espessuras do isolamento térmico deverão seguir o critério de espessura técnica crescente, acompa-
nhando o aumento do diâmetro da tubulação, mantendo o mesmo desempenho de isolamento térmico para 
todos os diâmetros da instalação. Dessa forma, o isolamento deverá ter, no mínimo, as seguintes espessu-
ras: 
  

Diâmetro externo tubo 
Esp. Isola-
mento. 

Diâmetro externo Esp. Isolamento 

(poleg.) (mm) (mm) (poleg.) (mm) (mm) 

1/4 6,35 13 7/8 22,22 13 

3/8 9,52 13 1 1/8 28,56 13 

1/2 12,70 13 1 3/8 34,93 13 

5/8 1588 13 1 5/8 41,28 13 

3/4 19,05 13 2 1/8 53,98 13 

Nos trechos externos, expostos à ação do tempo, o isolamento deverá ser protegido contra os efeitos da ra-
diação solar (U.V.), colando-se sobre a superfície do mesmo, um tecido de lã de vidro de cor preta, desenvol-
vido especialmente para essa finalidade. 

Referências: 

Material isolante: Armacell – AF/Armaflex 

Adesivo para colagem: Armacell – Adesivo Armaflex 520 

Revestimento externo: Armacell – Arma-Check D 

 

 Critério de aceitação 

Será aceito após ser instalado sobre a tubulação. O isolamento deve ser instalado sem descontinuidades 
severas, sem emendas impróprias e sem deixar espaços nas regiões de conexão. 

Suportes 
  

Os de tubos deverão ser apoiados, em um ou mais pares, sobre suportes de perfilados “U” tipo canaleta e 
fixados individualmente aos mesmos por meio de braçadeira padronizada, com formato apropriado para en-
caixar no perfilado, dividida em duas partes unidas por parafuso. A fixação das braçadeiras aos tubos deverá 
ser feita por cima do isolamento, para impedir a formação de ponte térmica entre tubo e suporte. 

Para manter a integridade física do isolamento nos pontos de apoio e fixação dos suportes, o isolamento de-
verá substituído, nesses pontos, por uma calha envolvendo todo o tubo, feita com poliuretano rígido, reves-
tido com o mesmo material do isolamento térmico, aberta de um lado para a colocação no tubo, sendo o seu 
fechamento e a junção com restante do isolamento, feito com o mesmo adesivo utilizado nos demais trechos 
do isolamento. 

Referência: Armacell / Armafix 
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Nos trechos verticais ou horizontais, onde os tubos correm próximos a paredes, lajes ou vigas, os suportes 
deverão ser fixados diretamente nesses elementos por meio de parafusos e buchas de expansão. Nos tre-
chos horizontais onde os tubos correm a uma certa distância da laje, os perfilados deverão ser suspensos 
por meio de tirantes, fixados em lajes e vigas por buchas de expansão ou chumbadores. 

O espaçamento máximo entre suportes, em função do diâmetro dos tubos, deverá ser o seguinte: 
 
  

Diâmetro externo tubo 
Espaçamento 
máximo 

Diâmetro externo 
Espaçamento má-
ximo 

(poleg.) (mm) (m) (poleg.) (mm) (mm) 

1/4 6,35 1,0 

  

7/8 22,22 1,5 

3/8 9,52 1 1/8 28,56 2,0 

1/2 12,70 
1,2 

1 3/8 34,93 2,5 

5/8 1588 1 5/8 41,28 2,7 

3/4 19,05 1,5 2 1/8 53,98 3,0 

 

7 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS / PLUVIAIS 

7.1 Objetivo 

O presente memorial tem por objetivo descrever as características básicas das instalações hidrosanitárias 
propostas nos projetos e que nortearão a execução dos Sistemas de Esgoto, Instalações de Águas Pluviais 
e Água Fria da obra. 

7.2 Generalidades 

Extensão e limites do fornecimento 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento de materiais, equipamentos, acessórios e mão-de-obra para a re-
alização das instalações hidrossanitárias, enfim, todo e qualquer serviço que se fizer necessário ao perfeito 
funcionamento do sistema a ser fornecido pela CONTRATADA. Os materiais serão novos, de classe e qua-
lidade adequada. Estarão de acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT e normas citadas. A 
CONTRATADA será responsável pelo bom funcionamento do sistema implantado pela mesma. 

7.3 Embalagens 

Todos os materiais e equipamentos serão entregues nas suas embalagens originais ou adequadas para 
proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, desde a fábrica até o local de montagem. 

As embalagens serão adequadas para armazenagem por períodos de, no mínimo, 06 (seis) meses, nas 
condições citadas anteriormente. 

A FISCALIZAÇÃO verificará, ao chegarem os materiais no local de montagem, a etiqueta com o nome do 
fabricante, nome comercial dos produtos, número dos lotes, conteúdo líquido das embalagens, condições 
de manuseio, condições de armazenagem do produto e estado de conservação dos materiais. 
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A CONTRATADA adequará, se necessário, seus métodos de embalagem a fim de atender às condições 
mínimas estabelecidas acima, independente da inspeção e aprovação das embalagens pela FISCALIZAÇÃO 
ou seu representante. 

7.4 Transporte 

Todos os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA são considerados postos no local de execução 
dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pelo transporte horizontal e vertical de todos os materiais e equipamen-
tos desde o local de armazenagem no canteiro de obra até o local de sua aplicação definitiva. 

Para todas as operações de transporte, a CONTRATADA proverá equipamentos, dispositivos e pessoal ne-
cessários às tarefas em questão. 

A CONTRATADA deverá providenciar para todas as etapas do transporte os seguros  necessários. 

7.5 Mão-de-obra especializada 

A CONTRATADA deverá manter na obra, durante o período de montagem, engenheiro(s) e técnico(s) espe-
cializados para acompanhamento dos serviços. Estes profissionais deverão fazer também a supervisão téc-
nica da qualidade do serviço. 

Toda a mão-de-obra utilizada na execução dos serviços aqui descritos deverá ser tecnicamente habilitada 
para a realização dos mesmos; deverá estar presente na obra devidamente uniformizada e identificada, 
sendo que deverá ser apresentada uma lista para a CONTRATANTE de todos os profissionais que executa-
rão os serviços. 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de todo e qualquer material ou equipamento neces-
sário para a realização com segurança de todo e qualquer serviço no ambiente de trabalho. 

Caberá à CONTRATADA o recolhimento de todas as taxas, impostos e contribuições sociais referentes à 
mão-de-obra que executará os serviços aqui descritos. 

Os serviços que forem realizados fora do horário comercial normal, em finais de semana e feriados, deverão 
ser programados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, não cabendo, em hipótese alguma, a 
cobrança adicional referente a custeio de mão-de-obra ou aluguel de máquinas e equipamentos de monta-
gem utilizados para a realização destes serviços. 

7.6 Cooperação com outras empresas envolvidas na obra 

Caberá à CONTRATADA empreender todos os esforços de cooperação com outras empresas envolvidas 
no processo descrito por este caderno,se for o caso, permitindo uma coordenação dos serviços realizados 
de tal forma a se obter uma otimização dos recursos aplicados e cumprimento dos prazos contratuais de 
todas as empresas envolvidas na obra. 

7.7 Serviços de pré-montagem 

Realizar em campo todos os levantamentos e as medições necessárias para a verificação da perfeita insta-
lação dos sistemas que se propõe a fornecer e a instalar, evitando que no decorrer da execução dos serviços 
se verifiquem interferências que prejudiquem o desenvolvimento dos mesmos. 

Realizar a seleção final dos materiais a serem utilizados, sempre tendo o cuidado de verificar a equivalência 
técnica dos mesmos conforme o CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA TÉCNICA descrito neste memorial. 

Fornecer cronograma detalhado do desenvolvimento dos serviços, bem como do fornecimento dos materiais 
e equipamentos em obra. 
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Antes do início da montagem das tubulações, a CONTRATADA deverá examinar cuidadosamente o projeto 
e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem deverá ser executada 
com as dimensões indicadas no projeto e confirmadas no local da obra. 

7.8 Serviços de montagem 

Todos os serviços de montagem serão realizados conforme as normas técnicas aplicáveis, ou, quando não 
houver norma específica, conforme determinação da CONTRATADA ou da FISCALIZAÇÃO.Os serviços de 
montagem deverão seguir também as recomendações desta especificação e as informações dos desenhos; 
em caso de omissão das especificações e dos desenhos caberá à CONTRATADA realizar consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO antes de executar qualquer procedimento. 

Completam os requerimentos para a montagem dos sistemas as informações dos catálogos técnicos dos 
equipamentos e materiais que a CONTRATADA se dispõe a fornecer e a instalar. 

Especial cuidado deverá ser tomado na montagem dos sistemas quanto ao nivelamento e prumo de todos 
os elementos que compõem a instalação; sempre que houver necessidade de instalação de elementos fora 
de nível ou prumo deverá ser seguida à recomendação do projeto. 

A CONTRATADA não deverá permitir que os serviços executados e sujeitos às inspeções por parte da CON-
TRATANTE, sejam ocultados pela construção civil, sem a aprovação ou a liberação desta. 

A CONTRATADA deverá prover todos os materiais de consumo e equipamentos de uso esporádico, que 
possibilitem perfeita condução dos trabalhos dentro do cronograma estabelecido. 

Deverá igualmente tomar todas as providências a fim de que os equipamentos e/ou materiais instalados ou 
em fase de instalação, sejam convenientemente protegidos para evitar que se danifiquem durante as fases 
dos serviços em que a construção civil ou outras instalações sejam simultâneas. 

7.9 Pré-operação do sistema 

Antes da pré-operação a CONTRATADA deverá deixar a instalação limpa e em condições adequadas de 
operação. 

A CONTRATADA deverá providenciar todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à condu-
ção da pré-operação. 

A CONTRATADA deverá efetuar, na presença da CONTRATANTE, a pré-operação dos sistemas que se 
propõe a fornecer com o propósito de se avaliar o desempenho e a funcionalidade dos mesmos. 

Deverão ser realizados nesta ocasião todos os ajustes, testes e balanceamento dos sistemas, bem como 
simulação das condições de falha e operação dos sistemas de emergência. 

Depois de encerrada a pré-operação, a CONTRATADA deverá corrigir todos os defeitos que foram detecta-
dos durante a mesma. 

7.10 Recebimento provisório 

Após a montagem, testes e pré-operação da instalação e de todos os equipamentos e componentes que 
integram o sistema, e desde que todas as condições de desempenho dos mesmos sejam satisfatórias, dentro 
dos parâmetros assumidos, a instalação será considerada aceita, sendo emitido então o Termo de Recebi-
mento Provisório por parte da CONTRATANTE. 

7.11 Garantias 

A CONTRATADA dará garantia total do sistema fornecido e instalado por um período de 12 (doze) meses a 
partir da data de recebimento provisório do mesmo, emitindo o CERTIFICADO DE GARANTIA DOS SERVI-
ÇOS assinado pelos responsáveis técnicos da obra e pelo representante legal da CONTRATADA. 
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Durante o período de garantia a CONTRATADA reparará ou substituirá, às suas expensas, todas as peças, 
componentes, equipamentos e materiais que se façam necessários, salvo as peças ou componentes que, 
por sua natureza, se desgastaram normalmente antes do término do período de garantia. 

A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o CERTIFICADO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS, os 
Certificados de Garantia emitidos pelos fabricantes dos equipamentos que compõem a instalação. 

7.12 Normas e Códigos 

Na elaboração dos projetos foram observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, em 
especial as normas abaixo relacionadas: 

• NBR 8160 - Instalação predial de esgoto sanitário 

• NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais 

• Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 

• NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria – Procedimento 

• NBR 5651 - Recebimento de Instalação Predial de Água Fria – Especificação; 

• Regulamentos da CAESB e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, bem como as reco-
mendações dos fabricantes dos equipamentos e produtos empregados. 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA 

7.13 Descrição dos Sistemas 

7.13.1 Condições Gerais 

O empreendimento é abastecido por rede de água pública, por rede de coleta de esgoto e a rede de drena-
gem pluvial. 

A construção é dotada por um reservatório inferior de água potável e um reservatório inferior de água de 
reuso localizados no subsolo. 

Também serão construídos dois reservatórios superiores com quatro câmeras, sendo duas de água potável 
e duas de água de reuso sendo ambos abastecidos por sistema de bombeamento dos reservatórios inferio-
res. 

O sistema de água potável e de água de reuso é totalmente separado, tanto os reservatórios quanto as 
tubulações. 

O reservatório superior de água de reuso será complementado, quando necessário, por água potável. 

O projeto do sistema hidrossanitário visa garantir níveis aceitáveis de higiene, segurança, funcionalidade, 
manutenção, economia e conforto dos usuários. 

A proposta do projeto de instalações hidrossanitárias é conceber a instalação de água fria com capacidade 
de atender aos usuários mediante fornecimento contínuo, com pressões e velocidades adequadas para o 
perfeito funcionamento das diversas peças de utilização. 

7.13.2 Procedimentos 

7.13.2.1 Recebimento de materiais na obra 

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no canteiro de serviço ou local de 
entrega, através de processo visual. Quando necessário e justificável, o CONTRATANTE poderá enviar um 
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inspetor devidamente qualificado para testemunhar os métodos de ensaio requeridos pelas Normas Brasi-
leiras. Neste caso, o fornecedor ou fabricante deverá ser avisado com antecedência da data em que a ins-
peção será feita. 

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá basear-se na descrição constante da 
nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de materiais e serviços. 

A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente, no atendi-
mento às observações descritas a seguir, quando procedentes: 

verificação da marcação existente conforme solicitada na especificação de materiais; - verificação do as-
pecto visual, constatando a inexistência de amassaduras, deformações, lascas, trincas, ferrugens e outros 
defeitos possíveis; 

- verificação de compatibilização entre os elementos componentes de um determinado material. 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão rejeitados. 

Os materiais sujeitos à oxidação e outros danos provocados pela ação do tempo deverão ser acondicionados 
em local seco e cobertos. Os tubos de PVC deverão ser estocados em prateleiras ou leitos, separados por 
diâmetro e tipos característicos, sustentados por tantos apoios quantos forem necessários para evitar defor-
mações causadas pelo peso próprio. As pilhas com tubos com bolsas ou flanges deverão ser formadas de 
modo a alternar em cada camada a orientação das extremidades. 

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, de modo a verificar se o 
material localizado em camadas inferiores suportará o peso nele apoiado. 

Antes do início da montagem das tubulações, a CONTRATADA deverá examinar cuidadosamente o projeto 
e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem deverá ser executada 
com as dimensões indicadas no desenho e confirmadas no local da obra. 

7.13.2.2 Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser recortados cui-
dadosamente com talhadeira ou equipamento mecânico, conforme marcação prévia dos limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos 
rasgos com argamassa de cimento e areia. 

Quando indicado em projeto, as tubulações, além do referido enchimento, receberão grapas de ferro re-
dondo, em número e espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares ou outros elementos estruturais. 
As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser executadas antes 
da concretagem, conforme indicação no projeto. 

7.13.2.3 Tubulações Aéreas 

As tubulações aparentes serão sempre fixadas nas alvenarias ou estrutura por meio de braçadeiras ou su-
portes, conforme detalhes do projeto e especificação do fabricante. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas às paredes dos prédios, 
devendo estar alinhadas. As tubulações serão contínuas entre as conexões, sendo os desvios de elementos 
estruturais e de outras instalações executadas por conexões. Na medida do possível, deverão ser evitadas 
tubulações sobre equipamentos elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, perpendicularmente a elas. 
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7.13.2.4 Instalação de Equipamentos 

Todos os equipamentos com base ou fundações próprias deverão ser instalados antes de iniciada a monta-
gem das tubulações diretamente conectadas aos mesmos. Os demais equipamentos poderão ser instalados 
durante a montagem das tubulações. 

Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados especiais para o seu perfeito alinha-
mento e nivelamento. 

7.13.2.5 Meios de Ligação 

Para a execução das juntas rosqueadas de canalização de PVC rígido, dever-se-á: 

• Cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas; 

• Usar tarraxas e cossinetes apropriados ao material; 

• Limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o material vedante adequado; 

• Para juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de vedação à base de resina sin-
tética; 

• Para junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina epóxi. 

 

Para a execução das juntas soldadas de canalizações de PVC rígido, dever-se-á: 

• Cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas; 

• Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem soldadas 
com o auxílio de lixa adequada; 

• Limpar as superfícies lixadas com solução apropriada; 

• Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga, o 
adesivo nas superfícies a serem soldadas; 

• Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 

 

Para a execução das juntas soldadas de canalizações de CPVC rígido, dever-se-á: 

• Cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas; 

• Limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo; 

• Distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga, o 
adesivo apropriado para conexões CPVC nas superfícies a serem soldadas; 

• Encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo. 

7.13.2.6 Testes e ensaios 

Antes do recobrimento das tubulações embutidas e enterradas, serão executados testes visando detectar 
eventuais vazamentos. 

Os testes deverão ser executados na presença da FISCALIZAÇÃO. Durante a fase de testes, a CONTRA-
TADA deverá tomar todas as providências para que a água proveniente de eventuais vazamentos não cause 
danos aos serviços já executados. 

A CONTRATADA deverá atualizar os desenhos do projeto à medida que os serviços forem executados, 
devendo entregar, no final dos serviços e obras, um jogo completo de desenhos e detalhes da obra conclu-
ída. 
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8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

8.1 Objetivo 

O presente memorial tem por objetivo descrever as características básicas das instalações elétricas propos-
tas nos projetos e que nortearão a execução dos Sistema de Rede Ininterrupta e instalação dos Nobreaks. 

Deve-se destacar que é escopo desse projeto os seguintes serviços 

• A adequação das Salas a serem utilizadas com os equipamentos de Nobreak; 

• A instalação dos Nobreaks de 20 kVA; 

• A instalação dos Nobreaks de 3 kVA; 

• A identificação e catologação dos pontos de Tomada da Superintendência; 

• Projeto de Instalações Elétricas Asbuilt da Superintendência do Distrito Federal, em plataforma BIM. 

8.2 Generalidades 

Caberá à CONTRATADA o fornecimento de materiais, equipamentos, acessórios e mão-de-obra para a re-
alização das instalações hidrossanitárias, enfim, todo e qualquer serviço que se fizer necessário ao perfeito 
funcionamento do sistema a ser fornecido pela CONTRATADA. Os materiais serão novos, de classe e qua-
lidade adequada. Estarão de acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT e normas citadas. A 
CONTRATADA será responsável pelo bom funcionamento do sistema implantado pela mesma. 

8.3 Descrição dos Serviços a serem executados 

Este tópico visa apresentar uma breve descrição e especificação dos serviços de instalações elétricas a 
serem executados e que são objetos dessa contratação. É dever da CONTRATADA atentar para a correta 
e perfeita execução dos serviços aqui elencados, assim como zelar pelo cumprimento de todas as normas 
ambientais aderentes a esse projeto. 

8.3.1 Adequação das salas a serem utilizadas com os Nobreaks 

A Sala destinada a instalação dos equipamentos de Nobreak devem ser corretamente adaptadas para tal 
finalidade, para isso, estão previstos serviços de desativação dos equipamentos nobreaks existentes, assim 
como a correta remoção e descarte de tal. Após a desativação o sistema deve ser “by-passado”, de tal sorte 
a manter a funcionalidade enquanto durar os serviços. 

Neste ponto, destaca-se que a remoção, o acondicionamento e o descarte dos equipamentos antigos devem 
ser feitas em concordância com todas os regulamentos ambientais necessários, sendo necessário que a 
CONTRATADA apresente a CONTRATANTE todas as documentações pertinentes a tal serviço. 

Um vez que a sala esteja apta a iniciar os serviços, deve fazer todas as adequações civis necessárias e 
instalação dos climatizadores de ar. Tornando assim a sala apta a receber os novos equipamentos.  

Não se deve fazer serviços de reforma civil na sala após a instalação dos novos equipamentos Nobreak.  

8.3.2 Instalação dos Nobreaks de 20 kVA 

Os Nobreaks de 20 kVA serão instalados de maneira a melhor atender a instalação do prédio da Superin-
tendência da Polícia Federal do Distrito Federal. 
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A alimentação dos nobreaks será feita a partir dos quadros localizados na Subestação, deve-se atentar para 
uma correta distribuição dos condutores.  

O Quadro de entrada dos Nobreaks será composto por um Disjuntor Geral e um disjuntor específico para 
cada Nobreak, além de Dispositivos de Proteção contra Descargas Atmosféricas, DPS. 

Cada equipamento de Nobreak terá um sistema de by-pass externo individual com intertravamento mecâ-
nico. O by-passa será implementado com dois disjuntores do tipo caixa moldada, adequado para tal finali-
dade.  

Pode-se representar a instalação conforme ilustra o fluxograma abaixo: 

 

Todos os equipamentos, conforme já mencionado, devem ser instalados, configurados e comissionado, de-
vendo assim entrar em perfeito funcionamento até a finalização do contrato. 

Neste ponto, cabe a ressalva de que a rede ininterrupta do prédio migrará de 127 V para 220 V, sendo 
importante observar as alterações que se farão necessária. Devendo a contratada testar e identificar toda a 
rede por meio das identificações apontadas em planilha. 

8.3.3 Instalação dos Nobreaks de 3 kVA 

A instalação dos Nobreaks de 3 kVA será realizada em racks destinados a serviços de informática, sendo 
assim, será necessária a relação dos locais de instalação dos equipamentos. Para isso, a CONTRATADA 
deverá solicitar para a CONTRATANTE a lista dos racks que receberão os equipamentos. Como a Superin-
tendência da Polícia Federal do Distrito Federal é responsável pelos sistemas de informática localizados em 
prédios distintos a sua sede, pode se fazer necessária a instalação de Nobreaks de 3 kVA em outras edifi-
cações. 

Cabe aqui a ressalva que, em alguns racks será necessária a instalação de banco de bateria externa espe-
cífico para uso em hack, conforme descrito nesse caderno. A instalação desses equipamentos também de-
verá ocorrer com a solicitação da CONTRATADA a CONTRATANTE. 
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8.3.4 Identificação e Catalogação dos Pontos de Tomada da Superintendência 

Devem ser identificados e catalogados todos os pontos de tomada da SRDF, afim de se subsidiar as infor-
mações que se farão presentes no projeto Asbuilt. Deve-se afixionar plaquetas de acrílico com a nomencla-
tura para cada tomada. Deve-se identificar também, os quadros elétricos também devem fazer parte desta 
identificação. 

8.3.5 Projeto de Instalações Elétricas Asbuilt da Superintendência do Distrito 
Federal, em plataforma BIM. 

Por derradeiro, deve ser realizado um projeto Asbuilt de toda a Superintendência do Distrito Federal, em 
plataforma BIM. O projeto deve conter todos os detalhes necessários e estar compatível com os projetos 
existentes da Superintendência. 

O Projeto Asbuilt deve conter, pelo menos os seguintes elementos: 

• Plantas: 
o Planta de Situação; 
o Planta dos Pavimentos; 

▪ Plantas de Tomada de Energia Normal; 
▪ Plantas de Tomada de Energia Ininterrupta; 
▪ Plantas de Acionamento e alimentação de Luminárias; 
▪ Plantas de Alimentação de Climatização. 

• Esquemas Verticais (Prumadas): 
o Elétrica; 

▪ Caso seja por Barramento Blindado, os Cortes de Descida, emendas e junções. 
▪ Caso seja por Cabeamento, a distribuição dos cabos e caminhamento.  

• Quadros: 
o Quadros de Distribuição de Cargas; 
o Diagramas multifilares; 
o Diagramas unifilares; 
o Layout dos Quadros; 
o Diagrama de Bloco de Distribuição do Sistema Elétrico. 

• Detalhes: 
o Entrada de Serviço; 
o Caixa seccionadora; 
o Centros de Medição; 
o SPDA e Aterramento; 
o Cortes de entre forro; 
o Caixas de Passagem; 
o Caminhamento do Barramento Blindado, se for o caso; 
o Compatibilização dos Barramentos Blindados, se for o caso; 
o Outros (conforme necessidade); 

8.4 Embalagens 

Todos os materiais e equipamentos serão entregues nas suas embalagens originais ou adequadas para 
proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, desde a fábrica até o local de montagem. 

As embalagens serão adequadas para armazenagem por períodos de, no mínimo, 06 (seis) meses, nas 
condições citadas anteriormente. 

A FISCALIZAÇÃO verificará, ao chegarem os materiais no local de montagem, a etiqueta com o nome do 
fabricante, nome comercial dos produtos, número dos lotes, conteúdo líquido das embalagens, condições 
de manuseio, condições de armazenagem do produto e estado de conservação dos materiais. 
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A CONTRATADA adequará, se necessário, seus métodos de embalagem a fim de atender às condições 
mínimas estabelecidas acima, independente da inspeção e aprovação das embalagens pela FISCALIZAÇÃO 
ou seu representante. 

8.5 Transporte 

Todos os materiais a serem fornecidos pela CONTRATADA são considerados postos no local de execução 
dos serviços. 

A CONTRATADA será responsável pelo transporte horizontal e vertical de todos os materiais e equipamen-
tos desde o local de armazenagem no canteiro de obra até o local de sua aplicação definitiva. 

Para todas as operações de transporte, a CONTRATADA proverá equipamentos, dispositivos e pessoal ne-
cessários às tarefas em questão. 

A CONTRATADA deverá providenciar para todas as etapas do transporte os seguros necessários. 

Em caso de utilização de instalações existentes no prédio para o transporte do material, a CONTRATADA 
se responsabilizará por quaisquer dano causados às instalações existentes. 

8.6 Mão-de-obra especializada 

A CONTRATADA deverá manter na obra, durante o período de montagem, engenheiro(s) e técnico(s) espe-
cializados para acompanhamento dos serviços. Estes profissionais deverão fazer também a supervisão téc-
nica da qualidade do serviço. 

Toda a mão-de-obra utilizada na execução dos serviços aqui descritos deverá ser tecnicamente habilitada 
para a realização dos mesmos; deverá estar presente na obra devidamente uniformizada e identificada, 
sendo que deverá ser apresentada uma lista para a CONTRATANTE de todos os profissionais que executa-
rão os serviços. 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de todo e qualquer material ou equipamento neces-
sário para a realização com segurança de todo e qualquer serviço no ambiente de trabalho. 

Caberá à CONTRATADA o recolhimento de todas as taxas, impostos e contribuições sociais referentes à 
mão-de-obra que executará os serviços aqui descritos. 

Os serviços que forem realizados fora do horário comercial normal, em finais de semana e feriados, deverão 
ser programados com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, através de e-mail enviado a CONTRA-
TANTE, informando todos os dados pessoais dos profissionais destacados para o referido serviço. Não ca-
bendo, em hipótese alguma, a cobrança adicional referente a custeio de mão-de-obra ou aluguel de máqui-
nas e equipamentos de montagem utilizados para a realização destes serviços. 

8.7 Cooperação com outras empresas envolvidas na obra 

Caberá à CONTRATADA empreender todos os esforços de cooperação com outras empresas envolvidas 
no processo descrito por este caderno,se for o caso, permitindo uma coordenação dos serviços realizados 
de tal forma a se obter uma otimização dos recursos aplicados e cumprimento dos prazos contratuais de 
todas as empresas envolvidas na obra. 

8.8 Serviços de pré-montagem 

Realizar em campo todos os levantamentos e as medições necessárias para a verificação da perfeita insta-
lação dos sistemas que se propõe a fornecer e a instalar, evitando que no decorrer da execução dos serviços 
se verifiquem interferências que prejudiquem o desenvolvimento dos mesmos. 

Realizar a seleção final dos materiais a serem utilizados, sempre tendo o cuidado de verificar a equivalência 
técnica dos mesmos conforme o CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA TÉCNICA descrito neste memorial. 
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Fornecer cronograma detalhado do desenvolvimento dos serviços, bem como do fornecimento dos materiais 
e equipamentos em obra. 

Antes do início da montagem das tubulações, a CONTRATADA deverá examinar cuidadosamente o projeto 
e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem deverá ser executada 
com as dimensões indicadas no projeto e confirmadas no local da obra. 

8.9 Serviços de montagem 

Todos os serviços de montagem serão realizados conforme as normas técnicas aplicáveis, ou, quando não 
houver norma específica, conforme determinação da CONTRATADA ou da FISCALIZAÇÃO. Os serviços de 
montagem deverão seguir também as recomendações desta especificação e as informações dos desenhos; 
em caso de omissão das especificações e dos desenhos caberá à CONTRATADA realizar consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO antes de executar qualquer procedimento. 

Todo e quaisquer material a ser aplicado nos serviços elencados, sobretudo, os equipamentos, devem ser 
aprovados pela FISCALIZAÇÃO do contrato. 

Completam os requerimentos para a montagem dos sistemas as informações dos catálogos técnicos dos 
equipamentos e materiais que a CONTRATADA se dispõe a fornecer e a instalar. 

Especial cuidado deverá ser tomado na montagem dos sistemas quanto ao nivelamento e prumo de todos 
os elementos que compõem a instalação; sempre que houver necessidade de instalação de elementos fora 
de nível ou prumo deverá ser seguida à recomendação do projeto. 

A CONTRATADA não deverá permitir que os serviços executados e sujeitos às inspeções por parte da CON-
TRATANTE, sejam ocultados pela construção civil, sem a aprovação ou a liberação desta. 

A CONTRATADA deverá prover todos os materiais de consumo e equipamentos de uso esporádico, que 
possibilitem perfeita condução dos trabalhos dentro do cronograma estabelecido. 

Deverá igualmente tomar todas as providências a fim de que os equipamentos e/ou materiais instalados ou 
em fase de instalação, sejam convenientemente protegidos para evitar que se danifiquem durante as fases 
dos serviços em que a construção civil ou outras instalações sejam simultâneas. 

8.10 Pré-operação do sistema 

Antes da pré-operação a CONTRATADA deverá deixar a instalação limpa e em condições adequadas de 
operação. 

A CONTRATADA deverá providenciar todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à condu-
ção da pré-operação. 

A CONTRATADA deverá efetuar, na presença da CONTRATANTE, a pré-operação dos sistemas que se 
propõe a fornecer com o propósito de se avaliar o desempenho e a funcionalidade dos mesmos. 

Deverão ser realizados nesta ocasião todos os ajustes, testes e balanceamento dos sistemas, bem como 
simulação das condições de falha e operação dos sistemas de emergência. 

Depois de encerrada a pré-operação, a CONTRATADA deverá corrigir todos os defeitos que foram detecta-
dos durante a mesma. 

8.11 Recebimento provisório 

Após a montagem, testes e pré-operação da instalação e de todos os equipamentos e componentes que 
integram o sistema, e desde que todas as condições de desempenho dos mesmos sejam satisfatórias, dentro 
dos parâmetros assumidos e todos os serviços concluídos, a instalação será considerada aceita, sendo emi-
tido então o Termo de Recebimento Provisório por parte da CONTRATANTE. 
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8.12 Garantias 

A CONTRATADA dará garantia total do sistema fornecido e instalado por um período mínimo de 12 (doze) 
meses a partir da data de recebimento provisório do mesmo, emitindo o CERTIFICADO DE GARANTIA DOS 
SERVIÇOS assinado pelos responsáveis técnicos da obra e pelo representante legal da CONTRATADA. 

Durante o período de garantia a CONTRATADA reparará ou substituirá, às suas expensas, todas as peças, 
componentes, equipamentos e materiais que se façam necessários, salvo as peças ou componentes que, 
por sua natureza, se desgastaram normalmente antes do término do período de garantia. 

A CONTRATADA deverá entregar juntamente com o CERTIFICADO DE GARANTIA DOS SERVIÇOS, os 
Certificados de Garantia emitidos pelos fabricantes dos equipamentos que compõem a instalação. 

8.13 Normas e Códigos 

Na elaboração dos projetos foram observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, em 
especial as normas abaixo relacionadas: 

• NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão. 

• NBR 14136 – plugues e tomadas de características nominais até 20 A/250 V em corrente alternada 

• NBR 5419 – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 

• NBR 14039 - plugues e tomadas de características nominais até 20 A/250 V em corrente alternada 

• NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos 

• NBR 13570 – Instalações elétricas em locais de afluências de público – requisitos específicos 

• NBR 14565 – Cabeamento estruturado para edifícios comerciais e data centers 

• NBR 16415 – Caminhos e espaços para cabeamento estruturado. 

• Regulamentos da Concessionária de Energia Elétrica e Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral, bem como as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e produtos empregados. 

• Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA 

8.14 Condutores Elétricos 

8.14.1 Condutores Isolados Singelos e Múltiplos – Livres de halogênios e com 
baixa emissão de fumaça 

8.14.1.1 Aplicação: 

Serão utilizados na distribuição de circuitos terminais de iluminação e tomadas, desde que especificados em 
projeto, somente em ambientes onde a distribuição dos circuitos seja feita por meio de condutos fechados 
(eletrodutos). método de instalação nº 7 referência B1 da NBR 5410/2004, nunca em áreas externas ou na 
alimentação de painéis elétricos. 

8.14.1.2 Normas Específicas: 

NBR 13248 - Cabos de potência e controle e condutores sem cobertura, com isolação extrudada e com baixa 
emissão de fumaça para tensões até 1kV – requisitos de desempenho. 

NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos específicos. 
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NBR 15920 - Cálculo da corrente nominal — Condições de operação — Otimização econômica das seções 
dos cabos de potência 

8.14.1.3 Características Técnicas / Especificação: 

Terão condutores em cobre nu, têmpera mole, encordoamento classe 5, com isolamento termoplástico em 
dupla camada poliolefínico não halogenado, sem chumbo e livre de halogênios, com características de não 
propagação e auto-extinção de fogo, tensão de isolamento 600 V / 1 kV. Deverá operar para as seguintes 
temperaturas máximas: 130º C em serviço contínuo. 

A bitola mínima para cabos será de 2,5 mm² para luz e força e 1,0 mm² para comandos e sinalização. Em 
nenhuma hipótese será permitido o emprego de condutores rígidos (fio), devendo ser empregados obrigato-
riamente cabos com encordoamento concêntrico. 

As dimensões são indicadas em projeto. 

8.14.1.4 Observações: 

Serão utilizados apenas para alimentação de circuitos em baixa tensão. 

8.14.1.5 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 

8.14.2 Terminais e Luvas de Emenda 

8.14.2.1 Aplicação: 

As aplicações de cada produto no item “Características Técnicas / Especificação” abaixo. 

8.14.2.2 Normas Específicas: 

As normas específicas estão descritas no item “Características Técnicas / Especificação” abaixo. 

8.14.2.3 Características Técnicas / Especificação: 

Os terminais de conexão para condutores elétricos (cabos flexíveis), de bitolas entre 1,0 mm² e 16 mm², 
serão constituídos de um pino tubular, tipo ilhós, de cobre de alta condutividade, estanhado e isolado com 
luvas de polipropileno. Serão instalados, por meio de ferramenta mecânica apropriada (alicate) do tipo com-
pressão. Para casos específicos, em que o terminal do equipamento não permita a utilização de terminal tipo 
tubular, poderá ser empregado terminal tubular com um furo para o contato principal. Aplicação: alimentado-
res e circuitos terminais derivados de dispositivos de manobra e proteção cujos terminais, inferior e superior 
sejam adequados a sua utilização. 

Para condutores (cabos flexíveis) com bitolas entre 16 e 630 mm², os terminais de conexão serão confecci-
onados em cobre estanhado para obter maior resistência à corrosão e deverão possuir um furo na base de 
conexão para bitolas até 240 mm². Para bitolas entre 240 e 630 mm², deverão possuir dois furos na base. 
Deverão possuir janela vigia no barril de conexão ao cabo, que permita verificar a completa inserção do cabo. 
Serão instalados por meio de ferramenta mecânica ou hidráulica apropriada (alicate) do tipo compressão. 
Aplicação: alimentadores e conexões elétricas derivadas diretamente de barramentos. Eventualmente, po-
derão ser utilizados em equipamentos de manobra e proteção, cujos terminais inferior e superior permitam 
sua instalação. 
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Para derivações e emendas de condutores de bitola até 6,0mm², deverão ser utilizadas conectores tipo IDC, 
construídos em contatos de latão estanhado em forma de "U" que, protegidos por uma capa isolante em 
PVC, permitem que, em uma única operação, a remoção da capa isolante dos condutores sem utilização de 
alicates especiais, emendando e isolando a conexão. Deverão atender as normas UL 486C, CSA 22.2, IEC 
998-2 e IEC 998-4. Aplicação: emendas de topo, de retas e derivações de alimentadores e circuitos terminais 
de iluminação, tomadas de uso geral ou circuitos específicos. 

Para emendas de condutores (cabos flexíveis) com bitolas entre 10 e 630 mm², deverá ser utilizada luva de 
emenda a compressão fabricada em cobre estanhado para obter maior resistência à corrosão. Deverão pos-
suir janela vigia no barril de conexão dos cabos, que permita verificar a completa inserção dos condutores. 
Serão instalados, por meio de ferramenta mecânica ou hidráulica apropriada (alicate) do tipo compressão. 

Deverão ser isoladas por meio da aplicação de camadas de fita isolante, anti chama, restabeleça e forneça 
uma capa protetora isolante e altamente resistente a abrasão. A fita isolante deverá atender aos requisitos 
da NBR 5037 e UL 510. 

Para cabos com isolação em EPR 0,6/1 kV, ou que possuem temperatura de regime de 130ºC, deverão ser 
utilizadas fitas à base de borracha etileno propileno (EPR), que restabeleça as características de isolação, 
resistência e vedação contra umidade dos cabos. A fita deverá atender aos requisitos da norma NBR 10669 
e ASTM D-4388. Aplicação: emendas e derivações de alimentadores e circuitos terminais de iluminação, 
tomadas de uso geral e circuitos específicos. 

8.14.2.4 Observações: 

Não se aplica. 

8.14.2.5 Critério de Medição: 

Pelo conjunto instalado. 

8.14.3 Identificadores e Acessórios para Cabos 

8.14.3.1 Aplicação: 

Identificação de alimentadores e circuitos terminais de iluminação, de tomadas de uso geral e específico, 
bem como fixação de cabos de energia. 

8.14.3.2 Normas Específicas: 

Não se aplica. 

8.14.3.3 Características Técnicas / Especificação: 

Os condutores deverão ser identificados por meio de marcadores, confeccionados em PVC flexível, auto-
extinguível, para temperatura de trabalho de -20ºC a +70ºC, com marcação estampada em baixo relevo, 
impresso em preto no amarelo, com disponibilidade de sistemas de identificação por meio de números (0 a 
9), letras (A a Z) e sinais elétricos, com diâmetro externo para aplicação direta em condutores com bitola até 
10 mm². 

Para condutores com bitola superior a 10 mm², a identificação será feita por meio de acessórios de identifi-
cação constituído de porta marcador, confeccionado em nylon 6.6, auto-extinguível, temperatura de trabalho 
de -20ºC a +70ºC, com formato retangular, dimensões mínimas de 9x64,5 mm, com capacidade mínima para 
até 7 marcadores, fechado nas duas extremidades a fixado ao cabo por meio de abraçadeiras de nylon em 
suas extremidades. 
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As abraçadeiras para amarração de cabos,deverão ser confeccionadas em nylon 6.6, auto-extinguível, com 
temperatura de trabalho de -40ºC a +85ºC, com dimensões mínimas de 4,9 mm (espessura) e 1,3 mm (lar-
gura) e tensão mínima de 22,7 Kgf. O diâmetro de amarração deverá ser adequado a cada conjunto de cabos 
a ser amarrado. 

Os fixadores para cabos elétricos e de comunicação deverão, ser fabricados em nylon 6.6, auto-extinguível, 
temperatura de trabalho -40ºC a +85ºC, com diâmetro de fixação variável de 12,7 mm a 38,1 mm e raio de 
regulagem de 13,8 mm a 30,3 mm. 

8.14.3.4 Observações: 

Não se aplica. 

8.14.3.5 Critério de Medição: 

Por conjunto instalado. 

8.15 Tomadas e Plugues de energia 

8.15.1 Tomadas e Plugues de Energia até 20A 

8.15.1.1 Aplicação: 

Pontos de tomadas terminais de corrente nominal inferior a 20A. 

8.15.1.2 Normas Específicas: 

NBR 14136 - Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – 
Padronização. 

8.15.1.3 Características Técnicas / Especificação: 

Tanto as tomadas quanto os plugues e os acoplamentos empregados deverão ser construídos conforme 
especificações da NBR 14136 e atender às exigências das normas complementares relacionadas. 

Quando instalados ao tempo deverão ter proteção contra respingos, correspondentes ao grau de proteção 
IP 23. 

Nas instalações embutidas, as tomadas serão montadas em caixas de chapa estampada, ou de PVC, e terão 
placa de material termoplástico na cor branca (Veja linha do espelho de acabamento no item interruptores). 

Nas instalações aparentes e sob o piso elevado serão montadas em caixas de alumínio fundido (condulete), 
de dimensões apropriadas. 

Nas instalações embutidas no piso, serão montadas em caixas de alumínio fundido 4x4", com tampa de latão 
de altura regulável, com abertura tipo rosca e anel de vedação de borracha. Em todos os casos deverá ser 
utilizado o aro de alumínio para que a tampa da caixa fique no mesmo nível do revestimento do piso. Não 
serão aceitas instalações de tampa acima do nível do revestimento do piso acabado. 

8.15.1.4 Observações: 

A FISCALIZAÇÃO determinará o padrão de cores das tomadas, no entanto, sugere-se a padronização a 
seguir: 
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• Para os circuitos de tomadas de energia normal deverão possuir termoplástico frontal na cor preta. 

• Para os circuitos de tomadas de energia ininterrupta deverão possuir termoplástico frontal na cor 
vermelha. 

• Para os circuitos de tomadas de energia normal para impressora deverão possuir termoplástico fron-
tal na cor branca. 

Todas as tomadas devem possuir uma identificação com plaqueta de acrílico contendo o número do circuito 
da respectiva tomada (mesma numeração existente no quadro elétrico), assim como o nível de tensão. A 
plaqueta deve ser colada, com cola apropriada, no espelho da tomada na parede, na caixa de piso, no 
condulete, etc. No interior da caixa de ligação, os cabos devem estar anilhados com a mesma nomenclatura 
do circuito. 

8.15.1.5 Critério de Medição: 

Por unidade instalada. 

8.16 Condutos 

O fornecimento dos eletrodutos deverá contemplar todos os acessórios para a instalação tais como luvas, 
curvas, conector tipo box, entre outros, acessórios de fixação e sustentação dos eletrodutos fixados em piso, 
parede e laje. 

O fornecimento das eletrocalhas, perfilados e calhas deverá contemplar todos os acessórios para a instala-
ção tais como mata juntas, tala de emenda, entre outros, acessórios de fixação e sustentação das eletroca-
lhas ou perfilados, sejam sustentados sobre o piso por suportes em perfilados 38x38mm, sejam sustentados 
em parede ou em laje ou sustentados em qualquer outro tipo de estrutura. 

8.16.1 Eletrodutos Metálicos 

8.16.1.1 Aplicação: 

Proteção mecânica e elétrica dos cabos. 

Encaminhamento de circuitos/instalações aparentes em entreforro e entre o piso elevado. 

8.16.1.2 Normas Específicas: 

NBR 6323 - Galvanização de produtos de aço ou ferro fundido - Especificação 

NBRNM-ISO7-1 - Rosca para tubos onde a junta de vedação sob pressão é feita pela rosca - Parte 1: Di-
mensões, tolerâncias e designação 

8.16.1.3 Características Técnicas / Especificação: 

Serão rígidos, de aço carbono, com revestimento protetor, rosca cônica conforme NBR 6414 e com costura. 
Os eletrodutos obedecerão ao tamanho nominal em polegadas e terão paredes com espessura “classe pe-
sada”. Possuirão superfície interna isenta de arestas cortantes. Os eletrodutos deverão ser fornecidos com 
uma luva roscada em uma das extremidades. Para instalações aparentes e expostas ao tempo somente 
deverão ser empregados, eletrodutos com revestimento protetor à base de zinco, aplicado a quente (galva-
nizado) conforme a NBR 6323. 

Para instalações aparentes não expostas ao tempo (internas), ou enterrados no solo, ou embutidas em pisos 
de concreto, quando previstas em projeto, deverão ser empregados eletrodutos com revestimento protetor à 
base de zinco, aplicado a frio (galvanização eletrolítica). 
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Os acessórios do tipo luva e curva deverão obedecer às especificações da Norma 5598 e acompanham as 
mesmas características dos eletrodutos aos quais estiverem conectados. Os conectores box reto serão fun-
didos em alumínio silício, com parafusos em aço bicromatizados, com ótima resistência mecânica, acaba-
mento liso, de boa aparência e com rosca BSP. As buchas e arruelas serão fundidas em alumínio silício, 
com ótima resistência mecânica, acabamento liso, de boa aparência e com rosca BSP. 

8.16.1.4 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 

8.16.2  Eletrodutos de PVC Rígido 

8.16.2.1 Aplicação: 

Proteção mecânica e elétrica dos cabos. 

Encaminhamento de circuitos/instalação em embutidos em espaços não acessíveis ou enterrados. 

8.16.2.2 Normas Específicas: 

NBR-6150 - Eletrodutos de PVC rígido. 

NBR-6233 - Verificação da estanqueidade à pressão interna de eletrodutos de PVC rígido e respectiva junta. 

MB-963 - Eletroduto de PVC rígido - verificação da rigidez dielétrica. 

8.16.2.3 Características Técnicas / Especificação: 

Serão rígidos, de cloreto de polivinil não plastificado (PVC), auto-extinguível, rosqueáveis, conforme NBR 
6150.B. Os eletrodutos obedecerão ao tamanho nominal em polegadas e terão paredes com espessura da 
“Classe A“. Para desvios de trajetória só será permitido o uso de curvas, ficando terminantemente proibido 
submeter o eletroduto a aquecimento. Os eletrodutos devem ser fornecidos com uma luva roscada em uma 
das extremidades. As extremidades dos eletrodutos, quando não roscadas diretamente em caixas ou cone-
xões com rosca fêmea própria ou limitadores tipo batente devem ter obrigatoriamente buchas e arruela fun-
dido, ou zamack. 

8.16.2.4 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 

8.16.3 Eletrodutos Flexíveis Metálico 

8.16.3.1 Aplicação: 

Proteção mecânica e elétrica dos cabos. 

Utilizado na alimentação de máquinas com risco de vibração, circuitos terminais que requeiram mobilidade 
pequena. Instalações aparentes ou em espaços de construção acessíveis com o entrepiso. 
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8.16.3.2 Normas Específicas: 

Não se aplica 

8.16.3.3 Características Técnicas / Especificação: 

Serão metálicos, de aço zincado, de construção espiralada, recobertas por camada de PVC auto-extinguível, 
tipo Sealtubo. Obedecerão ao tamanho nominal em polegada conforme projeto e terão diâmetro mínimo de 
3/4”. 

8.16.3.4 Observações: 

Não se aplica. 

8.16.3.5 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 

8.16.4 - Eletrodutos Flexíveis PVC Reforçado 

8.16.4.1 Aplicação: 

Proteção mecânica e elétrica dos cabos. 

Utilizado abaixo do piso elevado e embutido em alvenaria, para instalações elétricas de baixa tensão. 

8.16.4.2 Normas Específicas: 

NBR 15465 - Sistemas de Eletroduto Plásticos para Instalações Elétricas de Baixa Tensão - Requisitos de 
Desempenho. 

8.16.4.3 Características Técnicas / Especificação: 

Eletroduto PVC Reforçado Corrugado, resistência: 750N/5cm; não propaga chamas. Obedecerão ao tama-
nho nominal em polegada conforme projeto e terão diâmetro mínimo de 3/4”. 

8.16.4.4 Observações: 

Não se aplica. 

8.16.4.5 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 
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8.16.5 Eletrocalhas e Perfilados 

As eletrocalhas, os perfilados e seus acessórios serão confeccionados em chapa de aço SAE 1008/1010, 
tratadas por processo de pré zincagem a fogo de acordo com a Norma NBR 7008, com camada de revesti-
mento de zinco de 18 micra, com espessura mínima de chapa conforme abaixo: 

• Eletrocalhas – chapa #18 

• Perfilado 38x38mm – chapa #18 

Tanto as eletrocalhas, quanto os seus acessórios, deverão ser lisas ou perfuradas de acordo com o projeto, 
fixadas por meio de pressão e por talas acopladas a eletrocalha que facilitam a sua instalação. Para termi-
nações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais e acessórios de conexão deverão ser empre-
gadas peças pré-fabricadas com as mesmas características construtivas da eletrocalha. As eletrocalhas de-
verão possuir resistência mecânica a carga distribuída mínima de 19 kgf/m para cada vão de 2 m. A conexão 
entre os trechos retos e conexões das eletrocalhas deverão ser executados por mata juntas, com perfil do 
tipo “H”, visando nivelar e melhorar o acabamento entre a conexões e eliminar eventuais pontos de rebarba 
que possam comprometer a isolação dos condutores. O perfilado metálico de aço deverá possuir as dimen-
sões mínimas de 38mm de largura e  38mm de altura interna e deverá ser fornecido em barras de 3000mm 
de acordo com a norma NBR 5590. Para terminações, emendas, derivações, curvas horizontais ou verticais 
e acessórios de conexão deverão ser empregadas peças pré-fabricadas com as mesmas características 
construtivas do perfilado. 

Os perfis utilizados na construção dos perfilados deverão ser livres de rebarbas nos furos e arestas cortantes, 
no intuito de garantir a integridade da isolação dos condutores e proteção ao instalador / usuário. Os perfila-
dos deverão possuir resistência mecânica a carga distribuída mínima de 19kgf/m. 

8.16.5.1 Critério de Medição: 

Por metro instalado. 

8.17 Quadros Elétricos 

8.17.1 Aplicação: 

Deverão sempre atender as especificações contidas em plantas. Esta especificação fixa os requisitos 
mínimos para o fornecimento, fabricação e ensaios para quadros de força, de iluminação, de ar condicionado, 
de tomadas e de comando de baixa tensão, entre outros, conforme definição caso a caso em projeto. 

8.17.2 Normas Específicas: 

Os quadros deverão ser fabricados, testados e ensaiados de acordo com as normas da ABNT 
aplicáveis em particular, para este caso, NBR-60439-3. Todos os equipamentos instalados no interior dos 
quadros deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis, em caso de dúvidas e/ou omissões deverão ser 
resolvidas em conjunto com a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

8.17.3 Características dos Componentes Elétricos 

8.17.3.1 Contator / Relé térmico / Relé Auxiliar 

Os contatores relés térmicos e relés auxiliares deverão ter características conforme indicado nos os diagra-
mas. 
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8.17.3.2 Multimedidor de Energia microprocessado 

Medidor de Energia modular (podendo ser instalados em painéis), compacto, com display para os painéis 
elétricos em que há indicação de projeto e sem display para os painéis elétricos em que houver indicação 
em projeto, amplo e com barra de caracteres integrado. Capacidade de leitura até 5 medidas por vez. O 
microprocessador deve controlar o display e funções da memória do sistema de monitoração. Todas as três 
fases dos parâmetros trifásicos devem ser mostradas simultaneamente. Todos os parâmetros de tensão e 
corrente devem ser monitorados através de medidas RMS com precisão de ±1%. 

Características da entrada de corrente: 

• Faixa de ajuste do TC (Transformador de Corrente): de 5A a 32.767A 

• Secundário do TC: 1A ou 5A. 

• Faixa de medida: 10mA a 6A para TC de secundário 5A/ 0,02 a 2 In para TC de secundário de 1A 

• Sobrecarga permitida de 15A contínua, 50A em 10s/hora e 120A em 1s/hora. 

• Impedância < 0,1Ohm. 

• Carga:  < 0,15VA 

• Isolação da corrente de entrada: 2,5kV 

Alimentação: 

• 110 a 415V AC ( ±10%), 5VA. 

• 125 a 250V DC  ( ±20%), 3W. 

Características Mecânicas: 

Grau de proteção (IEC 60529): IP 52 (face frontal) e IP 30 restante do dispositivo 

Condições de Operacionais: 

• Temperatura de operação: -10°C a +55°C 

• Grau de Poluição: 2 

Comunicação: 

• Porta RS485: 2 fios,  acima de 19200 bauds, Modbus RTU, Circuito SELV, Tensão de Impulso 6kV 
(dupla isolação) 

Os seguintes parâmetros devem ser mostrados no display: 

• Tensão, precisão 0,5% da leitura. 

• Corrente, precisão 0,5% da leitura. 

• Fator de potência, precisão 1% para leituras  de  0,5 adiantado a 0,5 atrasado. 

• Freqüência, precisão 0,1%. 

• Potência instantânea e demandada. 

• Potência ativa, reativa e aparente total ou por fase. 

• Distorção Harmônica Total de corrente e de tensão. 

8.17.3.3 Transformador de Corrente 

Transformador de Corrente para medição com: 

• Classe de exatidão mínima de 0,6%; 

• Corrente nominal de secundário de 5A. 

• Relação de Transformação (In – disjuntor do barramento medido)/5A. 
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8.17.3.4 Telerruptor 

Deverão ser construídos em caixa moldada em resina termoplástica injetada, terminal superior e inferior com 
bornes apropriados para conexão de cabos ou terminais, contato fixo e móvel confeccionados em prata 
tungstênio. 

Deverão ser do tipo biestáveis com ordens de comando do tipo pulso em que um comando de pulso para a 
bobina fecha os contatos e o próximo comando de pulso abre os contatos. 

Deverão ser modulares conforme norma IEC com largura padrão de 18mm por módulo. 

Corrente nominal e demais características técnicas conforme planta. 

Os telerruptores devem possuir chave de comando local com três posições: 

• Posição automática: só aciona ou desliga mediante pulso em sua bobina 

• Posição manual: fica permanentemente acionado independente de pulso em sua bobina 

• Posição desligado: fica permanentemente desligado independente de pulso em sua bobina. 

8.17.3.5 Contator modular 

Deverão ser construídos em caixa moldada em resina termoplástica injetada, terminal superior e inferior com 
bornes apropriados para conexão de cabos ou terminais, contato fixo e móvel confeccionados em prata 
tungstênio. 

Deverão ser para fechamento magnético, ou seja, enquanto a tensão de comando for aplicada à bobina do 
contator, os contatos estarão fechados. 

Deverão ser modulares conforme norma IEC com largura padrão de 18mm por módulo. 

Corrente nominal e demais características técnicas conforme planta. 

8.17.3.6 Disjuntores de proteção e manobras 

Deverão ser construídos em caixa moldada em resina termoplástica injetada, composto por câmera de ex-
tinção de arco, bobina de disparo magnético, elemento bimetálico, terminal superior e inferior com bornes 
apropriados para conexão de cabos ou terminais, contato fixo e móvel confeccionados em prata tungstênio 
e mecanismo de disparo independente, que permite a abertura do disjuntor , mesmo com a alavanca travada 
na posição ligado. 

Deverão atender as normas NBR IEC 60898 / NBR IEC60947-2 / IEC 898 e IEC 947-2. 

Os disjuntores que compõem os painéis de distribuição deverão possuir as características relacionadas 
abaixo. Para detalhes específicos, referentes a capacidade de ruptura e eventuais ajustes de seletividade 
deverá ser verificado as indicações constantes nos diagramas unifilares que compõem o projeto. 

• Número de pólos: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto. 

• Corrente Nominal: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto 

• Freqüência: 50/60 Hz 

• Tensão Máxima de Emprego: 400 VCA 

• Curvas de Disparo: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto 

• Manobras Elétricas: 10.000 operações 

• Manobras Mecânicas: 20.000 operações 

• Grau de proteção: IP 21 

• Fixação: Trilho DIN 35 mm 

• Temperatura Ambiente: -25º C a + 55 º C 
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• Terminais: conforme indicado em projeto. 

Alguns disjuntores especificados possuem disparados termomagnéticos, outros possuem disparadores ele-
trônicos e outros disparadores eletrônicos/lógicos. Em caso de uso de fabricante similar, os disparadores 
dos disjuntores a serem fornecidos deverão possuir as mesmas características aos especificados. 

Os disparadores lógicos/eletrônicos deverão possuir capacidade de comunicação com o sistema de super-
visão e controle predial através de protocolo modbus RTU fornecendo as grandezas elétricas as quais o 
disparador eletrônico lógico especificado podem medir. 

8.17.3.7 Disjuntores com Função Diferencial Residual (DR) 

Os disjuntores com função diferencial residual devem possuir as mesmas características técnicas descritas 
no item anterior (disjuntores de proteção e manobras). Para a função diferencial, os dispositivos DR que 
compõem os painéis de distribuição deverão possuir as características relacionadas abaixo. Para detalhes 
específicos, referentes a capacidade de ruptura e eventuais ajustes de seletividade deverão ser verificadas 
as indicações constantes nos diagramas unifilares que compõe o projeto. 

• Deverão atender as normas NBR IEC 1008 e BS EM 61008. 

• Número de pólos: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto. 

• Corrente Nominal: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto 

• Sensibilidade: 30 mA 

• Freqüência: 50/60 Hz 

• Tensão Máxima de Emprego: 400 VCA 

• Curvas de Disparo: conforme diagrama unifilar, indicado em projeto 

• Manobras Elétricas: 10.000 operações 

• Manobras Mecânicas: 20.000 operações 

• Grau de proteção: IP 21 

• Fixação: Trilho DIN 35 mm 

• Temperatura Ambiente: -25º C a + 55 º C 

• Terminais: conforme indicado em projeto. 

• Deverão ser fornecidos com contato auxiliar para sinalização e alarme. 

• Quando instalados em painéis com dispositivos de proteção contra sobretensões a jusante do DR, 
estes deverão ser do tipo S. 

8.17.3.8 Dispositivo de Proteção contra Sobretensão (DPS). 

Deverão ser construídos conforme as normas ANSI/IEEE C62,41-1991 e C62.41-1987. 

Os dispositivos de proteção contra sobretensões serão construídos por varistores de óxido de metálico de 
baixa energia, com capacidade para até 10 kA e deverão ser instalados a jusante do dispositivo de seccio-
namento / proteção geral e a montante do dispositivo DR. 

Deverão possuir as características abaixo, quando instalados em sistemas elétricos com característica de 
aterramento TN(S) e localizados na zona de proteção C : 

• Tensão Nominal Máxima de Operação Uc : 275V para painéis 380/220V, 175V para painéis 
220/127V, 50/60 Hz ; 

• Tensão Nominal Un: 220V fase terra para painéis 380/220V e 120V fase terra para painéis 220/127V, 
50/60 Hz ; 
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• Extinção da Corrente residual de Surto com Uc : 100 Aeff ; 

• Capacidade dos Surtos Unipolar: 

• ( 8/20 microseg) : 15 kA ; 

• ( 8/20 microseg) : 40 kA ; 

• Níveis de Sobretensão : <= 1,5 kV ; 

• Tempo de Resposta; <= 25 ns ; 

• Fusíveis Máximos: 125 A gL / gG ; 

• Temperatura ambiente : - 25 º C até + 75º C ; 

• Grau de Proteção : IP 20 

• Fixação : sobre trilho DIN 35x7,5 mm; 

Para o esquema de aterramento citado deverão ser instalados dispositivos contra sobretensão entre cada 
fase e neutro e entre neutro e condutor de proteção (PE). 

Os dispositivos DPS deverão atender as seguintes características técnicas: 

Capacidade de Energia: 2500 Joules 

Tempo de resposta dos componentes: 1 nano seg. 

Vida Útil, com 120 Vac aplicados: 

• 3 kA, 8/20 micro seg > 3000 operações 

• 10 kA, 8/20 micro seg > 100 operações 

Temperatura Operacional: -40º até + 65º C 

O dispositivo deverá possuir sinalização local luminosa, através de LED's, que indique seu estado de opera-
ção. 

8.17.3.9 Lâmpadas dos Sinalizadores 

As lâmpadas dos sinalizadores serão padronizadas do tipo LED, soquete baioneta - BA9S, com comprimento 
máximo de 28mm. A troca das lâmpadas deverá ser efetuada pela parte frontal sem necessidade de se abrir 
a porta do painel. Deverá ser fornecido um extrator de lâmpada caso este seja necessário para sua troca. 

As lâmpadas deverão obedecer o seguinte código de cores: 

• Ligado.....................................................................Vermelha 

• Desligado.................................................................Verde 

• Sinalização...............................................................Branca 

• Alarme.................................................................... Amarela 

8.17.3.10 Fusíveis para comando 

Deverão ser do tipo diazed até a corrente nominal de 50A. Acima deste valor deverão ser do tipo NH. As 
bases e tampas e anéis de proteção dos fusíveis diazed, deverão ser de porcelana. As bases NH deverão 
ser montadas justapostas com separadores de fenolite, ou com espaçamentos mínimos conforme indicado 
pelo fabricante. 

8.17.3.11 Bornes Terminais 

A fiação destinada a conexões externas ao painel deverá ser levada a bornes terminais. 
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Os bornes deverão ser de um só tipo para todo o fornecimento, de fixação unificada para força e comando. 

Os bornes deverão ser de material isolante não quebradiço (de nylon ou poliamida). 

8.17.3.12 Acessórios 

Para cada quadro deverão ser fornecidos os seguintes acessórios: 

Um porta desenhos na parte interna da porta. 

Uma chave para parafusos de ajuste para fusíveis diazed. 

Inspeção e testes na fábrica 

O equipamento objeto desta especificação deverá ser submetido às inspeções e testes pelo fabricante ou 
fornecedor e ter seus resultados anexados à documentação fornecida. 

Os painéis deverão possuir garantia de fabricação mínima de 12 meses a partir do seu início de funciona-
mento. 

As inspeções e testes a serem realizadas no fornecedor ou fabricante, deverão ser feitas em presença do 
inspetor do comprador. 

O CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério dispensar o testemunho DA CONTRATADA Na realização 
de alguns dos testes previamente combinados, o que não libera o fornecedor da realização destes testes e 
apresentação dos relatórios correspondentes. 

A aprovação do inspetor credenciado pelo comprador, não isenta o fornecedor das responsabilidades e ga-
rantias definidas nesta especificação. 

Todos os testes relacionados a seguir deverão ter seus custos explicitados na proposta, caso envolvam 
custos adicionais. 

As Inspeções de verificação geral de dimensões serão realizadas de acordo com os desenhos fornecidos 
pelo fabricante e aprovados pelo CONTRATANTE. 

A Inspeção visual inclui as seguintes verificações: 

• Estado geral dos quadros. 

• Condições gerais de pintura. 

• Facilidade de manutenção. 

• Rigidez mecânica das fixações. 

• Quantidade e características dos componentes nos desenhos aprovados. 

Os testes mecânicos consistem na verificação de bom funcionamento das portas, dos interlockes mecânicos 
das maçanetas, da extração e inserção de gavetas extraíeis quando for o caso, etc. 

Os testes de operação elétrica e controle de fiação serão verificados a exatidão da fiação e operação elétrica 
na seguinte sequencial: 

1. Testes dielétricos incluindo: 

• Verificação com Megger do isolamento dos barramentos, fiação de comando, proteção e medição. 

• Ensaio de tensão aplicada conforme normas ABNT. 

• Testes de polaridade de TCs e instrumentos. 

• Testes de continuidade da fiação e verificação da fiação e bornes. 

• Testes de verificação de funcionamento elétrico e mecânico dos componentes 
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8.18 Descrição dos Sistemas e Equipamentos 

8.18.1 Condições Gerais 

A edificação hoje possue uma rede ininterrupta defasada e precária, sendo necessário assim a adequação 
do sistema. 

Portanto, é necessário a retirada adequada e cuidadosa dos equipamentos existentes, assim como o correto 
desfazimento e descarte ecologicamente adequado dos equipamentos existentes, assim como eventuais 
adequações nas instalações para receber os novos equipamentos. 

De maneira geral, deve-se preparar o sistema de instalações elétricas para receber a intervenção, está in-
cluído a desinstalação do sistema existente, remoção e mobilização para o local designado pela CONTRA-
TANTE e o descarte dos materiais indicados.   

Deve-se atentar para a adequação da tensão elétrica, uma vez que o sistema de Energia Ininterrupta migrará 
de 127/220 V trifásicos, para 220/380 V trifásicos, sendo necessário desativar eventuais transformadores de 
energia.  

Serão instalados Nobreaks individuais montados em Rack para os racks de lógica necessários e sistemas 
gerais de nobreaks que serão distribuídos pelo prédio, aumentando assim a confiabilidade da rede. 

8.18.2 NOBREAK DE 3 KVA 

8.18.2.1 Condições Gerais 

Nobreak de 3 kVA monofásico para alimentação concentrada e local para montagem em Racks, adequado 
para tal uso e com sistema de baterias internas e integradas. 

 

8.18.2.2 Especificações Técnicas 

Características Físicas: 

• Número de Unidades de rack: 2U ou 4U; 

Entrada de Energia: 

• Tensão nominal de entrada: 220V (Nominal ou regulável); 
• Frequência de entrada: 50/60 Hz +/- 3 Hz (auto sensing)  
• Tipo de Conexão de Entrada NBR: 14136  
• Número de Cabos de Alimentação 1 

Saída de Energia: 

• Capacidade de energia de saída: 2.7 kW / 3.0 kVA; 
• Potência Máxima Configurável (Watts): 2.7 kW / 3.0 kVA; 
• Tensão nominal de saída: 220V (Nominal ou regulável); 
• Fator de Potência Mínimo: 0,9; 
• Freqüência de Saída (sincronizada com rede elétrica): 60 Hz nominal; 
• Topologia: Line interactive; 
• Tipo de forma de onda: Onda senoidal; 
• Tempo de Transferência: Inferior a 8ms; 

Bateria: 

• Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção : a prova de vasamento 
• Tempo de recarga típico: 3 hora(s) 
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• Vida útil esperada das baterias (anos): 3-5  
• Autonomia Mínima: 3 minutos 

Comunicação e Gerenciamento: 

• Interface: USB / RS232; 
• Interface: ethernet com protocolo SNMP 
• Painel de controle: Console LCD de status e controle multifunção; 
• Alarme sonoro Soar alarme quando na bateria: Alarme distinto de pouca bateria. 

8.18.2.3 Modelos Referências: 

• No Break APC Smt3000I2U-BR 
• No Break APC Smx3000HV2U-BR 
• Nobreak Sms Atrium Rack 4u Xl Ar3000va 
• Nobreak 3Kva Eaton 9Px Ups 220V Rack/Torre 9Px3000Ib 

8.18.2.4 Critério de Medição: 

Por unidade de equipamento instalada, testada e comissionada. 

 

8.18.3 Banco de Baterias Externo Compatível com Nobreak Hack-Mounted 

8.18.3.1 Condições Gerais 

Em alguns casos ser fará necessário a instalação de bancos de bateria externos compatíveis com o Nobreak 
de 3 kVA, visando o aumento da autonomia dos equipamentos.  

 

8.18.3.2 Especificações Técnicas 

Características Físicas: 

• Número de Unidades de rack: 2U; 

Bateria: 

• Tipo de bateria: Bateria selada Chumbo-Acido livre de manutenção : a prova de vasamento 
• Tempo de recarga típico: 3 hora(s) 
• Vida útil esperada das baterias (anos): 3-5  
• Autonomia Mínima: 10 minutos 

 

8.18.4 NOBREAK DE 20 KVA 

8.18.4.1 Condições Gerais 

Nobreak de 20 kVA trifásico para alimentação distribuída, trifásico com potência nominal de Saída em 380 
V (3FN + T), com baterias internas.  
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8.18.4.2 Descrição do serviço 

A instalação dos nobreak de 20 kVA é a substituição dos equipamentos existentes, sendo assim, este 
serviço envolve a desativação, a remoção e o descarte dos nobreaks existentes, por isso, se faz necessário 
descrever de maneira breve estas etapas: 

Primeiramente, os Nobreaks existentes devem ser desativados, fazendo assim o “by-pass” da entrada 
e da saída dos equipamentos, esta etapa deve ser previamente agendada com a CONTRATANTE e infor-
mado o prazo para a execução do serviço. 

Dito isto, uma vez os Nobreaks desativados, eles devem ser removidos das salas técnicas, para a 
continuidade dos serviços, a remoção deverá ser feita de maneira cuidadosa e os equipamentos serão acon-
dicionados em local determinado pela CONTRATANTE até que seja autorizado o descarte. 

O descarte deve ser programado com a CONTRATANTE e a contratada tem a obrigação de seguir 
todos os tramites ambientais e processuais adequados, garantido assim que o descarte dos equipamentos 
atenda TODOS os regulamentos ambientais. 

Também após a remoção dos equipamentos e a devida preparação das salas, deve-se instalar os 
novos equipamentos e todas as intervenções necessárias para que estes entrem em funcionamento após a 
instalação.  

A disposição dos equipamentos pode seguir a orientação disposta no croqui abaixo: 

 

Caso a CONTRATADA vislumbre outra instalação, ou encontre quaisquer empecilho técnico para a 
execução conforme croqui, deve encaminhar a  

  

 

 

8.18.4.3 Especificações Técnicas 

Características Gerais: 

• Nobreak Autoportante; 
• Temperatura de operação 0 ~ 40°; 
• Umidade relativa 95% (sem condensação);  
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• Ruído audível (a um metro) < 60 dB;  
• Proteção de IP IP20;  
• Dissipação térmica (BTU/h) inferior a 1000; 

Entrada de Energia: 

• Tensão nominal de entrada: 380V (3FN+T) (Nominal ou regulável); 
• Frequência de entrada: 50/60 Hz +/- 3 Hz 
• Número de Cabos de Alimentação: 5  

Saída de Energia: 

• Capacidade de energia de saída: 20 kW / 20 kVA; 
• Potência Máxima Configurável (Watts): 20 kW / 20 kVA; 
• Tensão nominal de saída: 380V (3FN+T) (Nominal ou regulável); 
• Fator de Potência Mínimo: 0,99; 
• Freqüência de Saída (sincronizada com rede elétrica): 60 Hz nominal; 
• DHT Máxíma: 4%  
• Topologia: Dupla Conversão; 
• Tipo de forma de onda: Onda senoidal; 
• Capacidade de Sobrecarga: 

▪ <125%: 10 min; 
▪ <150%: 1 min; 
▪ >150%: 0,1 seg; 

Bateria: 

• Tipo de bateria: VRLA 
• Autonomia mínima: 10 min. 
• Capacidade Mínima 7,2 A.h; 

Comunicação e Gerenciamento: 

• Interface: USB / RS232; 
• Interface: ethernet com protocolo SNMP 
• Painel de controle: Console LCD de status e controle multifunção; 
• Alarme sonoro Soar alarme quando na bateria: Alarme distinto de pouca bateria. 

8.18.4.4 Modelos Referências: 

• Nobreak trifásico (3:3) Easy UPS 3S de 20 kVA, 400 V com baterias internas - 30 minutos 
de autonomia - E3SUPS20KHB2 

8.18.4.5 Critério de Medição: 

Por unidade de equipamento instalada, testada e comissionada. 
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9 LIMPEZA DA OBRA 

9.1 Condições Gerais 

Após o término da obra toda a área deverá ser limpa, observando os procedimentos abaixo descritos: 

a) remover devidamente da obra todos os materiais e equipamentos, assim como as peças remanescentes 
e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios; 

b) proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente desimpedida de todos os 
resíduos de construção, bem como cuidadosamente limpos os seus acessos;  

c) limpar os elementos de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação; 

d) dedicar particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 
superfícies; 

e) remover cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e componentes da 
edificação, dando-se especial atenção à limpeza dos vidros, ferragens, esquadrias e luminárias; 

f) para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará todos os arremates 
que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

9.2 Procedimentos Específicos 

Cimentados lisos ou ásperos: limpeza com vassouras e espátulas; 

Vidros: remoção de respingos de tinta com removedor adequado e palha de aço fina, remoção dos excessos 
de massa com espátulas finas e lavagem com água e papel absorvente. Pôr fim, limpeza com pano umede-
cido com álcool; 

Ferragens e metais: limpeza das peças cromadas e niqueladas com removedor adequado para recuperação 
do brilho natural, seguida de polimento com flanela; lubrificação adequada das partes móveis das ferragens 
para o seu perfeito acionamento; 

Luminárias: remoção do excesso de argamassa ou tinta com palha de aço fina, seguida de limpeza com 
pano úmido. 

9.3 Disposições Finais 

A inspeção minuciosa de toda a construção deverá ser efetuada pelos profissionais responsáveis pela obra 
da CONTRATADA e do CONTRATANTE, acompanhados do mestre ou encarregado, para constatar e rela-
cionar os arremates e retoques finais que se fizerem necessários. Em consequência desta verificação, terão 
de ser executados todos os serviços de revisão levantados, tais como retomada de juntas de azulejos, subs-
tituição de vidros quebrados, retoques de pinturas, limpeza de ralos, regulagem de válvulas de descarga, 
ajuste no funcionamento das ferragens das esquadrias, etc. 

Serão procedidos testes para verificação de todas as instalações, aparelhos, equipamentos da edificação, 
para evitar reclamações futuras. 

Todo e qualquer serviço complementar, visando entregar o prédio em perfeitas condições de utilização, de 
acordo com a legislação municipal e normas da ABNT, deverá ser previsto e executado pela CONTRATADA. 

 A entrega da obra não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das res-
ponsabilidades assumidas, em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 3.071). 

A CONTRATADA deverá providenciar a certidão negativa de débitos junto ao INSS, a CND. 

A CONTRATADA deverá providenciar toda e qualquer documentação necessária à execução dos serviços 
contratados. 
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Ao final da obra, antes da sua entrega provisória, a CONTRATADA deverá apresentar o Manual de Manu-
tenção e Conservação e as Instruções de Operação e Uso, sendo que a sua apresentação deverá obedecer 
ao roteiro a seguir: 

a) o Manual de Manutenção e Conservação deverá reunir as especificações dos fabricantes de todos os 
equipamentos, as normas técnicas pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de assistência téc-
nica, bem como as recomendações de manutenção e conservação de tais equipamentos;  

b) as Instruções de Operação e Uso deverão reunir todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes 
dos equipamentos acerca de seu funcionamento e operação, a fim de permitir sua adequada utilização. 

Após o recebimento provisório da obra ou serviço, e até o seu recebimento definitivo, a CONTRATADA 
deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições detectadas na vistoria 
final, bem como as surgidas neste período, independente de sua responsabilidade civil. 

Deverão ser providenciadas baixas, junto ao CREA da região, da responsabilidade técnica de todos os en-
volvidos e registrados no conselho. 

A CONTRATADA entregará à FISCALIZAÇÃO DA PF toda a documentação referente a essas providências, 
assim como todos os certificados de garantia oferecidos pelos subempreiteiros e fornecedores, os quais 
sempre deverão ser emitidos em nome da PF. 

Imprevistos diversos serão de ônus exclusivo da CONTRATADA até o limite estabelecido no Edital de Lici-
tação da Obra. 

Serviços extras com ônus para a PF, somente poderão ser executados, se autorizados expressamente pela 
autoridade competente. 
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